
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEGOV. EDISON LOBÃO-MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE;:2 
ÔNIBUS EXECUTIVO PARA A REALIZAÇÃO DE UMA VIAGEM COM DESTINO À 
CIDADE DE SÃO LUÍS-MA, DO DIA 18 A 22 DE.OUTUBRO DE 2023, PARA O PÚBLICO 

' ' 
DE IDOSOS QUE PARTICIPAM DO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS). 

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
• 

Nº 047/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO· 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
.CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Proce~so:~4'1 liu 
As:~ 
Ass:~ 

Em 11 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo nº 047/2023, tendo como objetivo a contratação de empresa 

especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem 

com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o 

público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos). Com este fim e para constar, eu, Matheus da Silva 

Pereira lavrei o presente termo que vai por mim assinado . 

A SILVA PEREIRA 
Uhl'\'lliTAMENTODECOMPRAS 

Rua Imperatriz li, N' 800, Centro-CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Processd:lW l'lQ\3 Fls:--h­
Ass:~ 

Memorando 

Governador Edison Lobão/MA, 01 de setembro de 2023. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES 
Governador Edison Lobão - Ma. 

Ilmo Sr. João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
Governador Edison Lobão/MA 

NESTA 

Assunto: Abertura de procedimento administrativo. 

Prezado, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para requerer a abertura 

de procedimento administrativo para a contratação de empresa especializada para a 

locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de 

São Luís- MA, do dia 18 a22 de outubro de 2023, para o público de idosos que participam 

do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) em face à 

comemoração da semana dos idosos. 

Ademais, encaminho à Vossa Senhoria a tabela com o quantitativo que visa suprir 

as demandas desta secretaria. 

ORDEM OBJETO UNO OTD 
01 Onibus executivo, ar condicionado, carpetado, UNO 2 

toellete tvs. vídeo e 11:eladeira elétrica. 

Em oportuno, renovo os mais elevados votos de consideração e apreço. 

1 

1 

l 

1 

1 

Amo,,~ .. , / B Cordialmente, 
1 

'.'"u,., ·1es rondão 
Técn1cc, ,\dmiriistrativo 

~-~ ~'\,_,...,__ ~at: i428-J 
1 

AMANDAALVESBRANDÃO 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

ProceJso:0~1ru 
Fls:~ 
Ass:~ 

Governador Edison Lobão/MA, 06 de setembro de 2023. 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de 

• Desenvolvimento Social, encaminho em anexo a relação dos itens para que seja , 

providenciada a abertura do Processo Administrativo e posteriormente que seja realizada 

a pesquisa de preços visando a contratação de em presa especializada para a locação 1 

• 

' de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São ' 

Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que ' 

participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente: 

João Victor Castro Sobral 
S cre ário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro~ Governador Edison Lobão ~MA 
CEP: 65928-000 



ORDEM 

01 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNP J: 22. 757. 771/0001-60 

RELAÇÃO DE ITENS 

OBJETO UND QUANTIDADE 

Onibus executivo, ar condicionado, carpetado, 
UND 02 

toalete. tvs, vídeo e geladeira elétrica 

Tola/Geral 

Secret unicipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Processo:04'\IÍP] 
·As:~ 
Ass:~ 

VALOR 
UNL 

RS 

R$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo:~ 
Fls·~ 
Ass;~/ 

• 
Solicitamos a colaboração desta empresa/ou pessoa fisica no sentido de preencher to4os os 

dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a cotação de preços mégio do 
mercado para a contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo ~ara a 

• realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a,22 de outultro de 
2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalechhento 
de Vínculos), conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dia~ úteis 
a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado Df1 Rua 
Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no hprário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). ' 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por/<lualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa · 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mai~ sinceros 
votos de consideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de setembru de 2022. 

,· • 

LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ/OU CPF: 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

PROTõi'.':OLO DE ÊNTREGÁDA • "Ot'. r 

CIDADE: 

• 
~Do: . -1 . 

' 
1 

• 
UF: • 

1 

' Recebi em ___ / ___ 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida!em 13 

de setembro de 2023 para foriiecimento de preços. 

Assinatura do responsável 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65. 928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

l 

Processo:Oui / 
Fls:~ 
Ass:~ 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a 
realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18·a 22 de outybro 
de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e 

• Fortalecimento de Vínculos). 
Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preç6s dos 

serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto pom a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Juril:lica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: ' 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na stde da 

Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. ' 

DO PRAW DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, com vigência a partir da data de 

assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

------...... ?' -.,,... •. ,...-.... - --z --- -"'--.. ~-.. - .. 
1,,,..., • ....,....,...,. __ .. . .,._.., ... , 

' • . . 

ORDEM OBJETO UND QUANTIDADE VALOR 
UNI. 

01 
Onibus executivo, ar condicionado, carpetado, 

UND 02 R$ 
toalete, tvs. vídeo e geladeira elétrica 

Total Geral R$ 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor fyf unicipal de 
Compras de Governador Edison Lobão, em p timbrado da empresa ou pessoa fisica fofl).ecedora dos 
preços. 

Mat u a Silva Pereira 
Diretor do artamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Zanchettur 

Processp:04'111013 
Fls:~ 
Ass:~

1 

Agencia de Viagens e Turismo Ltda. 
Telefone: (99) 3525-3939/3524-6655 

Rua: 07, Nº 12, Super Quadra 602- Imperatriz/MA- CEP:65913-335 

Orçamento para Viagem de Turismo 
P/ SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL GOV. EDSON 
LOBÃO 
DATA: 18/09/2023 
ROTEIRO: GOV. EDSON LOBÃO X SÃO LUIS COM RETORNO 
DATA: 18/10/2023 a 22/10/2023 
VALOR SUJEITO À REAJUSTE 

FORMA DE PAGAMENTO: 30% NA ASSINATURA DO CONTRATO E 70% ATE 48
1 

HORAS ANTES DA VIAGEM. 
DESCRIÇÃO DO VEICULO ' 

• ÔNIBUS com 53 poltronas (Leito Turismo), ar condicionado, carpetado, toellete, 4· 
tvs, vídeo, dvd, som ambiente com cd, microfone e geladeira elétrica. 

VALOR: R$15.500,00 COM NOTA FISCAL 

• ÔNIBUS com 57 poltronas (Leito Turismo), ar condicionado, carpetado, toellete, 4 
tvs, vídeo, dvd, som ambiente com cd, microfone e geladeira elétrica. 

VALOR: R$15.800,00 COM NOTA FISCAL 

200 KM PARA TRANSLADO. 

OBSERVAÇÂO: 
Motorista e combustível por conta da contratada • 
Abastecimento do frigobar por conta do contratante. 
Despesas de entrada, (taxa de visitação a cidades turísticas), estacionamento ~ 
travessia por conta do contratante. 

Atenciosamente. 
Gabriele Zanchett 

www.zanchettur.com.br 
Email: turismo@zanchettur.com.br 

(99)99126-3573 

1 
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' ! •Mortari CNPJ: 09.652.03410bó1-35 

INSC.,E~T.: 12.392:412-0 

MORTARIJRANSPORTE~ TURl':,MO LTDJ'i. 
t 

PROPOSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A empresa MORTARI TRASNPORTES E TURISMO LTDA-ME, devidamente inscrita no,CNPJ sob o 

n• 09.652.034.0001-35, sediada Rua Hermes da Fonseca, n' 883, Bairro Vila Lobão, rio 

município de Imperatriz, estado do Maranhão, vem apresentar proposta comercial referente a 

locação de ônibus . 

Descrição dos serviços: Fretamento de 2 ônibus de 53 e 57 lugares. 

Período/Data: 18 DE OUTUBRO DE 2023 A 22 OE·OUTIJ BRO DE 2023. 

Rota: GOVERNADOR El:>SON LQBÃO X SÃ0 ÚJIS COM RETORNO. 

Valor da viagem correspopdenfe a dois.ônibus;R$ 34.000~00 (Trinta e quatro mil Reais). 
~ .,;1i ,&. ......... ~:--"'t 

/:. ., l f ~ ..-,"~:••~ r~ l ~ "';w,, i. t L.~ .i 

Descriçã\Í llo';.veffoló:,Veículo ônil5t°s1uºnsmo completo, capaciâade,mínima 53 pas}àgeiro~ 

sentados, em'cada ônibus, 

fllimentação e cons4mo de água dos motoristas por cont;i do contratante. 

,Hospedagem dos rriotoristas por cõnta do contratante. 

Pagamento' deverá ser realizado 24h antes do inldo da viagem. 

Conkatante de responsabilizará pelo forne,cimento,da lista de passageirós, con\endo nome 

completo e RG . 

IMPERATRIZ- MA, 14 de setembro de 2023. 

ATENCIOSAMENTE 

MORTARI TRANSPORTES E TURISMO LTDA- ME 

TEL.: (99) 3525-8225 - e-mail: mortar/transportes@hotmall.com , 
RUA HERMES DA FONSECA, 883 • VILA LOBA O· CEP 65910-050 - IMPERATRIZ-MJJi 

! 
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Processp:01/v 
Fls:~ 

Ass:~/ 

Imperatriz/MA, 15 de setembro de 20 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE VIAGEM 

AIC 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

REFERENTE A PROPOSTA DE SERVIÇOS, PARA TRANSPORTE EVENTUAL DE 
PASSAGEIROS. 

Descrição do serviço: 

ROTEIRO: GOVERNADOR EDSON LOBÃO X SÃO LUIS COM RETORNO. 

Descrição do ônibus: 

ÔNIBUS DOUBLE DECK, CAPACIDADE DE 53 POLTRONAS, AR CONDICIONADO, TV, DVD, 
MICROFONE, SOM, BEBEDOURO E GELADEIRA 

ÔNIBUS DOUBLE DECK, CAPACIDADE DE 50 POLTRONAS, AR CONDICIONADO, TV, DVD, 
MICROFONE, SOM, BEBEDOURO E GELADEIRA 

OBS: • A DESPESAS DO MOTORISTAS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 

VALOR DO ÔNIBUS DE 57 LUGARES: R$16.800,00 
VALOR DO ÔNIBUS DE 53 LUGARES: R$16.000,00 

VALOR DE DOIS ÔNIBUS: R$32.800,00 

O CONTRATANTE TEM 100 KM PARA PODER RODAR DE TRANSLADO . 

Atenciosamente, 

ZANCHETT TURISMO LTDA 
JEFFERSON MA TEUS WELTER ZANCHETT 

CPF: 010.342.729-50 
Sócio Proprietário 

Rua Sete, 12, Super Quadra 602, Imperatriz/MA 
CNPJ 08.808.678/0001-07 

E-mail: je@zanchettur.com.br- Fone: (99) 3525-3939 



• 

• 

' 
' 

ESTADO DO MARANHÃO Procpsso.~/171/Dl.3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA Rs:=ttE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS Ass: · 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MAPA DE APURAí'ÃO DE COTA< ÃO 
Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo para l\ 
realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dià 18 a 22 de 
outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço d~ 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

VALOR DA COTAÇÃO 
; 

Nº PROPONENTES ' DOSPREÇOS ' 1 

' 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E 

1 TURISMOLTDA R$ 31.3Q0,OO 1 

CNP J: 82.096.413/0001/86 

2 
MORTARI TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. R$ 34.000,00 

CNPJ: 09.652.034/0001-35 

' 
' 

3 ZANCHETT TURISMO LTDA. R$ 32.800,00 ' 
CNPJ: 33.374.141/0001-23 

' ' 

· on Lobão- MA, 18 de setembro de 2023. 

M t eu a Silva Pereira 
Diretor d D artamento de Compras 

Rua Imperatriz 11, uº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/00'01-34 

PROCESSO Nº 047/2023. 

Proceslo:-"-0~,_,'l-'-'-"-"' Fls:----­
Ass.:~ 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE P~ÇOS 
DE MERCADO. · 

DESPACHO 
Ao 
Eiano. Senhor 
João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 
Neste. 
Senhor Secretário, 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social deste município precisa contr~tar uma 
empresa com o objeto Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus l?'.ecutivo 
para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - ~. do dia 18! a 22 de 
outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convjvência e 
Fortalecimento de Vínculos. Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve cotjtato com 
as pessoas jurídicas: ZANCHETTUR, CNPJ: 82.096.413/0001/86; MORTARI TRANSPORTES E 
TIJRISMO LTDA., CNPJ: 09.652.034/0001-35; ZANCHETT TURISMO LTDA.{ CNPJ: 
33.374.141/0001-23, que mostraram interesse em prestar os respectivos serviços, solici$ndo das 
mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, 
documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que ~ referida 
contratação enquadra-se na Lei 14.133/2021; art. 75, inciso II - para contratação que envo!J,a valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, reajus'tado pelo 
Decreto nº 11.317/2022 e anexo, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a piircelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada ~e uma só vei. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à quaFtícação da 
proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa ZANCHETTUR AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/0001-86, Rua 07, nº 12, Super Quadra 602, 
CEP: 65.913-335, Imperatriz/MA, totalizando sua proposta em R$31.300,00 (Trinta e ~m mil e 
trezentos), para o fornecimento do objeto desta solicitação. O prazo para prestação dos serviços será 
de 30 (trinta) dias podendo ser prorrogado por igual período (se for necessário) uma única' vez, sem 

' alteração do valor da proposta, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. • 
Assim, tendo em vista o preço apresentado, recomenda este setor de licitação, dentro dos 

critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela empresa ZANCHETTIJR 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/0001-86; é a mais :vantajosa 
para a Administração Municipal, pois dela foi apurado o menor preço e por isso deve ser contratada. 

Por essas razões, encaminho o Processo Administrativo a deflagrar os proc6dimentos 
administrativos para contratação. 1 

Em tempo encaminho as peças até · produzidas para tomar as providências jconforme 
legislação aplicável. 

No ensejo, renovo votos de estima e 

Diretor 

overnador Edison Lobão/MA, 18 de setembro de 2023. 
' 

a Silva Pereira 
mento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597 .627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Process0Qll'!l1D1 
Fls:---&-­
Ass:~ 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 047/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-- MA 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, 
outros contratos administrativos, outros órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações , 

dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, ,conforme é ' 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com 

qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente apresentasse 
proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser çontratada a, 
empresa ZANCHETTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA que totaliza 1 

sua proposta em R$ 31.300,00 (Trinta e um mil e trezentos reais), para o fornecimento 
do objeto da solicitação supracitada. 

Por conseguinte, observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, 
para a adesão da mesma pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

No mais, encaminhe-se o pro esso em epígrafe 
disponibilidade orçamentária e demais de erações pertinentes. 

para verificação de 1 
1 

! 

Governad r dison Lobão - MA, 18 de setembro de 2023.; 
1 

Rua Imperatriz II, 11º 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Processo:~ 
Fls:~ 
Ass:~

1 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 20çÍe retembrode~. 

Memorando 
Ao 
Setor de Contabilidade 
Governador Edison Lobão - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus execu­

tivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 11 22 

de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Conviyên­

cia e Fortalecimento de Vínculos). 
' 

Em atendimento ao art. 75; inciso II da Lei 14.133/21, solicito informações soqre a 

' existência de Dotação Orçamentária, Fonte de Recurso e a Estimativa de Impacto Orçamentário e 
f 

Financeiro para procedermos com a contratação direta através de Dispensa de Licitação no yalor 

global de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais) conforme justificativa constante dos 
1 

autos . 

João Victor Castro Sobral 
ec etário Municipal de Desenvolvimento Social 

RECEBIDO EM: / / --~--~---

ASSINATURA 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
' 

Processb:-'-'D~'-"~l=---'-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Fls: ' 

Ass: 

' 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 20/09/2023/ FMAS 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitaê:las . 
Objeto: Contratação de empresa para locação de dois (02) ônibus executivobara 

realização de uma viagem com destino a cidade de São Luis-Ma. Em ate,ndimento a6 art. 
14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos que existe dot~ção 
orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme rubrica a seguir: 

F d M . . 1 d A . t· . So . 1 uno urnc1pa e ss1s enc1a eia 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 
Orgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 

Unidade MANUTENÇA0 DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Orcamentária/atividade 

Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de setembro de 2023. 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

02 
02.16 

1 

08.122.005~.6179.0000 

3.3.90.39.00 
1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

' 
Processo:.c...,O~'i'-'--'1""'-', Fls::--a­
Ass:~ 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do § 1°, inci~os I e II, do 
Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa à 
contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a 
realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do di;t 18 a 22 de 
outubro de 2023, para o público dé idosos que participam do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos) não constitui fracionamento indevido de 
despesa,já que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos e/ou de mesma' 
natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, neste exercício financeiro, por esta unidade 
gestora, não ultrapassam os limites previstos para a execução orçamentária e nem os 
limites legais vigentes . 

S cr tário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



• 

• 

l 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA,MJ)NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

,,,- .,, _<;NPJ: 22.,?-~'.1/0001-60 

ProéessoC4'\l\O 

,_. 

' " 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

··-· j J 

(Inciso II, Art 16, da l;êi Complementar nº 101/2000) 

Fls;~ 
Ass:~ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus 
executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, 
do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do _SCFV ' 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). Na qualidade de ordenador de 
despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui• adequações, 
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com, 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) . 

João Victor Castro Sobral 
ário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Proces~o:\\41)1]:'i 
Fls:~ 
Ass:~ 

Eu, João Victor Castro Sobral, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, no 
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. , 
16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para' atender o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão 
FUNDO MUNICIPAL DE 

02.16 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Unidade 
MANUTENÇAO DO FUNDO DE 

08.122.0052.6179.0000 
Orçamentária/atividade 

ASSISTENCIA SOCIAL 

Na tu reza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
3.3.90.39.00 

Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano , 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ : 
31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais) . 

João Victor Castro Sobral 
·o Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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lima. Sra. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22. 757.771/0001-60 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Prezado, 

Processo:Ô4'1lID 
Fls:~ 

Ass:~ 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para contratação de em~resa 

especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem,com 

destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o públiço de 
• 

idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), é 

necessário que Vossa Senhoria providencie o Termo de Referência que norteará a contra,tação 

pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 

votos de apreço . 

Secretário 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22. 757. 771/0001-60 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 
1 

Processq:041/W 
Fls:~ 
Ass:~ 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto: Contratação de em presa especializ4da 

par~ a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem. com destinp à 

cida"de de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que 
' 

participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

• 1.2. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

• 

1.2.1 O objeto desta dispensa será entregue mediante a expedição de ordem de serviços pelo 

Setor Competente, no local indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento So~ial. 

Todas as despesas inclusive encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta Dispensa de licitação, correrão ,por 

conta exclusiva da contratada. 

2. JUSTIFICATIVA 

2. 1. O presente pedido justifica-se, tendo em vista o Plano de Trabalho Socioassistencia,l da 

Secretaria de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -MA, o qual contempla a 

' realização desta atividade diante do objetivo de possibilitar o acesso à cultura com cunho 
' socioeducativo voltado aos participantes dos grupos de convivência de idosos do município; 

Os grupos de convivência de idosos são voltados ao trabalho de fortalecime11to dos grupqs de 

idosos do município, estimulando e motivando a troca de experiências .e com isso· um 

ajudando/apoiando o outro e tem como objetivo promover e produzir trabalhos informativo'.s, os 

quais se estimam trazer conhecimentos aos idosos. 

' Desenvolve atividades que contribuem no processo de envelhecimento saudável; no 

desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e 

do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A intervenção social é 
' 

pautada nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e consiélerado a vivência 

' em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorizaçãq das 

experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção s&cial. 
1 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNpJ: 22.757.771/0001-60 

1 

Processo\ \)lfJ 110 
Fls:~ 
Ass:-\:m----

1 

É incluído vivências que valorizam suas experiências e que estimulem e potencializerµ a 

condição de escolher e decidir. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço que materiaiiza 

as ações de proteção social básica da Política de Assistência Social. Trata-se de um serviço 
' 

organizado em grupos, como forma de ampliar a convivência das diferente~ culturas e ;das 
vivências entre os usuários, promovendo com isso o desenvolvimento do sentimento/ de 

pertença e de identidade. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) tem na Proteção Social Básica, um serviço 

• que se destina àqueles que estão em situação de vulnerabilidade social, tendo como objetivos 

prevenir situações de risco, por meio do combate das desigualdades sociais, da defesa da yida 

na dimensão social e ética, e na promoção do desenvolvimento humano. Ests:s são os fat~res 

que o SCFV tem como base para a execução de suas ações. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos tem em, vista o processo 

de envelhecimento, possui um trabalho social que objetiva o desenvolvimento de atividades 

que contribuam para: o fortalecimento de vínculos familiares e do convívio comunitário, a 

prevenção de situações de risco social e o desenvolvimento da autonomia e de sociabili~ade 

dos idosos. 

Dessa forma, a ação proposta neste termo, além de cumprir as determinações da Polític~ de 

Assistência Social, prevê também o cumprimento do Plano Municipal de Assistência Soci41 do 

• Município. 

Por fim, a demanda solicitada, visa atender cerca de 80 idosos participantes dos grupos de 

idosos do município e participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínc;ulos 

(SCFV) do município de Governador Edson Lobão -MA. 
! 

Com escopo na Lei 14.133 de 1 º de abril de 2021, é válido destacar que o valor disponibilizado 
1 

na proposta da empresa escolhida enquadra-se no que dispõe o art. 75, incisd II, dessa mésma 
í 

lei, que diz: para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 ( cinquenta mil 
1 

reais), no caso de outros serviços e compras, reajustado pelo Decreto nº 11.317/2022 e aqexo, 

nos casos previstos na lei supracitada e está dentro do limite ora previsto ·e amparado )pelo 

princípio da proposta mais vantajosa. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA­
CEP: 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22. 757. 771/0001-60 

Ademais, destaca-se a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira par,a a 

realização desta contratação, objetivando assim o atendimento aos princípio~ da legalidlj'.de, 

economicidade e celeridade do processo. 

Destaca-se ainda, a aptidão da pessoa jurídica a ser contratada com o menor valor Pªfl'I o 
1 

fornecimento do objeto a ser contratado. 

Isto posto, opta-se pela DISPENSA DA LICITAÇÃO por considerar que o valor- da 

contratação não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório e ainda o 
r 

procedimento para a Dispensa está devidamente instruído e autuado com os elemeJ;ltOs 

• necessários à sua instauração. 

• 

3. VALOR MÉDIO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência/oi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas gara 

fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal 

procedimento foi estimado o valor total de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos). 

4. CUSTO ESTIMADO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS 

ITEM OBJETO UND OTD 
01 Ônibus executivo, ar condicionado, carpetado, UND 2 

toellete, tvs. vídeo e geladeira elétrica . 

4. 1. Sobre a prestação de serviços: 
Realizar a prestação dos serviços seguindo rigorosamente as especificações, prazos e condi~ões 
estabelecidas neste instrumento; 
O serviço deverá ser prestado de acordo com a Ordem de Serviços durante o prazo de vigência 

! 
deste contrato; 
Assumir todos os custos ou despesa que se fizerem necessários para o adimplemento~ das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
Não transferir, total ou parcialmente. o objeto deste contrato: 
Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes caso ocorram: 

todo~ os 
' 

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior dentro prazo de 
aprovação em até 02 (dois) dias uteis após a verificação do fato e apresentar os docum~ntos 
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir de sua ocorrência; sob 
a pena de não serem considerados; ' 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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Processo:,.t!.'b~u,;'1c:::::,.'-'\ 

Fls:~ 
Ass:~ 

Atender aos encargos trabalhistas previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da execw;ão 
do presente contrato; 
Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa: • 
A Contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos inclusive suas quantidades e qualidades competindo-lhe também a dos produtos que 

' não aceito pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados: 1 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação de serviços e o uso indevido de patentes e registro; e atetjder 
imediatamente, todas a solicitações da fiscalização da Contratante relativamente a execução do 

• contrato. 

• 

5. FONTE DE RECURSO 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 02.16 
SOCIAL - FMAS 

Unidade MANUTENÇAO DO FUNDO DE ASSISTENCIA os.122.oos2.6179 .):looo 
Orcamentária/atividade 

SOCIAL 

Natureza da Despesa 
Outros Servicns De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

5.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação atravé~ de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da dispensa; 

6. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

7.1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da dispensa será acompanhado: e fiscalizadQ, em 

todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização indicado pela Secretapa Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

8.2. O representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador de 

Edison Lobão/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências rel!lcionadas cqm a 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

prestação dos serviços, objeto deste processo, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a 

contratada de suas responsabilidades contratuais. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedic,los 

por pessoas fisica ou jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas 

fisicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da dispensa; 
' 

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio: ou 

sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contrato; 

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
! 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os preços praticados 

• no mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a serem contratadas e~tão 

especificadas neste Termo de Referência, podendo haver ajustes das mesmas quando da 

contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

1 
11. 1. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Govem11dor 

• 
Edison Lobão/MA. 

a) Designar profissional, para atuar como fiscal assim como acompanhar a entrega dos produtos 

e a execução do contrato, assim como comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do, 

produtos a serem entregues; 
! 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante ;para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22,757.771/0001-60 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

Í 1. 
Processo·~q'\\U) 

Fls:~
1 

Ass: 

' 

d) Efetuar o pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido, mediante apresentação Íde 

nota fiscal pela CONTRATADA devidamente atestada pela Secretaria requisitante coni a 

respectiva solicitação de pagamentos e documentos necessários; 

e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento 40s 

produtos. 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

• 12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas espei;ificações e )las 
' leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) lllanter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Governador Edi~on 
' Lobão/MA, durante todo o período de vigência da dispensa, para representá-ld sempre que!for 

necessário; 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Ed<son 

Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormaJidade de car~ter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
' 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa; 

• d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo oú reduzindo essa 
1 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, ~em 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à maféria 
1 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
' 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi~ões 

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do contrato; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a 
! 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão/MA. 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22,757.771/0001-60 

Proceslo:Qli'111ü 
Fls:~ 

Ass:~/ 

! 
h) fornecer os itens nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que:couber as Leis 

do consumidor; 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçqes 

a sumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seµs empregadr s, 

subordinados ou prepostos. ' 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, 

reajustado pelo Decreto nº 11.317/2022 e anexo, e demais normas pertinentes. 
l 
i 

Governador Edison Lobão (MA), 25 de setembro de 20~3. 

AT,mando Alves :Brandão }>-. écniro 'd .. 
~ \. k ~. \- . 7 '."' m 1ri 1s!rotivo \ =~ ~ ~ot. 1428-J 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

' t 
Process~·-'-0-'-¼'1..:.=,,.., 

Fls: 
Ass: 

1 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância ~s normas vig~ntes 

e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Termo de Referência . 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOI,VIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Processo~""--'1\""'-'J\ 

Rs:~3 
Ass: 

! 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com art. 72; da Lei n.º 14.133, de 1 º de abril de , 
2021. 

AUTORIZA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus 
executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - l\-"IA, : 
do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV · 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), através da modalidade : 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo n? 047/2023, 

1 
cónforme art. 75; inciso II, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, para o OBJETO 
supracitado e especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. , 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social - 02. 16.00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE: Manutenção do Fundo de f..ssistência Spcial 
- 08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90.3?.00 

' Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações . 

ecretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz D, Nº 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

1 

Proc~sso~~1 /]Dp; 
Fls:W-­
Ass:~ 

• r--

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 047/2023, o Ato !fe 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. 102/2023 . 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de setembro de 20Í3. 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz D, n" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO M,\RANBÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDJSON LO,9'"~..__ 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N" 102, DE 1 J DE SETEMBRO »E 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Pnefei"itJllps--,,. 
Mnoicipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa saa comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR El)JSON LOBÃO, ESTADO~ 
MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. 

RF.SOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura até 31 de dezembro de 2023, nos tennbs 
do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

l - Adaias Alves Lima, CPF: XXX.995.183-XX, Presidente da CPL; 
li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro da comissão;; 
1ll - Lydia Rakel Silva Evertoo. CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro da comissãoi 
IV - Hudson da Silva Br.asil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da çomissão; 
V - Maria Eduanla Andrade da Silva, CPF: XXX. 974.913 -XX - Membro pa 
comissão. 

' 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a 3 Í 
de agosto de 2023, e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINET~ DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOB~O. ESTADO ÓO 
MARANHAO. 11 DE SETEMBRO DE 2023, 202° DA INDEPENDENCIA E 135º DA 
REPÚBLICA . 

GERALDOEV 

E-MAIL: g;ibgovel@gmail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N" 102, DE li DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edi.-ion Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

.vestidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1-Adaias Alves Lima, CPF: XXX.995.183-XX, Presideule da CPL; 

11- Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

Ili-Lydia Raleei Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX- Membro 
da comissão; 

N - Hudson da Silva Brasil. CPF: XXX.77S.S43 -XX- Membro da 
comissão; 

V - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX. 974.913 -XX-
Membro da comissão. 

1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se a~ disposições 
em contrário. t 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE SET~MBRO DE 
2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚB~{CA. 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 103, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Muríicipal de Go\·ern~dor Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
~ • r • • 

LOBAO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de su$ atnbmções 
legais, 

RESOLVE 

1 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal dê Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do b. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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I -Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502,023 -XX, Pregoeiro; 

II - Rooildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

m- Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX· 
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.5~3 -XX - Membro 
titular da comissão; V - Lydia Rakel Silva E'"·erton, CPF: XXX. 
961.033 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EOISON 

•

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE SETEMBRO DE 
2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento~ assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 

.ü. Email: Brasil~ governadoredisonlobao.ma@gmail.com 

Carimbo de Tempo: 11/09/202315:14:36 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

~-15 Fls: 3'\ 
Ass: 

• 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo nº 047/2023, contendo a 
solicitação, datada de O 1 de setembro de 2023, que deu origem ao presente processo nas 
condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 047/2023. 
- Dispensa de Licitação nº 018/2023, nos termos Art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 

14.133/21 e suas posteriores alterações. 
• - Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo 
para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 
de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público através de , 
prestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor l 
total de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• - As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social- 02.16.00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: Manutenção do Fundo de Assist~ncia 
Social- o~.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídil!a -
3.3.90.39.00 

1 

Governador Edison Lobão, 29 de setembro de 2023. 
' 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro-CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

.;.: -;.,,: ,: SOLICITAÇAõ]>E DQCuffiN'fQS DÊ HÁBii,IT{\CAõ: 
A Empresa/ou pessoa física; 
ZANCHETTUR AGENC:ÍA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 82.096.413/0001-86 
ENDEREÇO: Rua 07, nº 12, Super Quadra- CEP: 65.913-335 
CIDADE: Imperatriz/MA 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria toda a documentaçãd de habilitação 
exigida para a Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executiJo 
para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do .dia 18 a 22 de 
outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivênqia 
e Fortalecimento de Vínculos). ' 

Deverão ser encaminhados; obrigatoriamente no original ou cópia devidamen}e 
autenticada ou a ser autenticada, os documentos exigidos no Anexo I. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de outubro de 2023. 

A':daias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023 

ANEXOI 

ProcessJ!J4__,_1'-"I ::::.!2\ 

Fls: 
Ass: 

r 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços: ' 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 

1.1.,HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Documentos Pessoais RG E CPF; 

1.1.2 Comprovante de Endereço; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional. de Pessoa Física; 

1.2.2Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede, do 
Licitante através de: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fed~rais e a Díxida 
Ativa da União. ' 

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data da solicitação de documentot de 
habilitação, mediante apresentação de: ! 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sedi: do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data da solicitação de documento~ de 
habilitação, mediante apresentação de: 1 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c)Alvará de Localização e Funcionamento. 

1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garanti:( Por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão~ MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, 
Econômica Federal - CEF. 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medial1$e 
à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

1.2. 7 Certidão Negativa de Ações Penais 1 ° Grau TJ/MA; 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de outubro de 2023 . 

Adaias "ÃÍves Lim'a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz Il, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edlson Lobão, Maran,hão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

;ji' Fls: 
As · 

' 1 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 047/2023, na modalidade 
1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 018/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAGÃO 
1 

apresentados para contratação. 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as diretrizes da 

legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21, cumprindo, portanto, a futura 
' contratada com os requisitos legais de habilitação. 

Governador Edison Lobão/MA, 06 dé outubro de 2023. 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL As 4i'., 

l 

" 
l:4 ~li 1\ / 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ~· "/ 
l 
1 

NUMERO DE INSCRli,,;AO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO □ATAOEABERTURA 

82.096A13/0001-a6 05/07/1990 
MATRIZ CADASTRAL ' 

1 

NOME EMPRESARIAL 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 
1 PORTE 

1 
! 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EPP 
1 

' c;uDIGO E DESCRl...,,.O DA ATIVIDADE ECONuMICA PRINCIPAL 

' 49.29-9.02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONu,.11CAS SECUNDAKIAl:S . 1 

49.29-9..04 .. Organização de excursões em velados rodoviários próprios, Intermunicipal, Interestadual e intàmaclonal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interesiadual e l 

Internacional 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletlvo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal ; 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

' 49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.21-3.()'Í -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.21-3-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, Intermunicipal em região metropolitana 
49.22-1-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerãrio fixo, intermunicipal, exceto em região ! 
metropoDtana ' ' 49.22-1..02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual ' 49.22-1-03 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com ltlnerãrio fixo, lntemaclonal l 

49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, munlclpal : 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor ' 
79.90-2..00 • Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente ! 49.30-2-04 -Transporte rodoviário de mudanças 
79.11-2-00 • Agências de viagens i 
CuulGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sôciedade Empresária Limitada 

' 
1 LOGRADOURO 

RSETE 1 
1 ;~MERO 

1 
1;.~MENTO 

1 

1 CEP 
: 65.913-335 1 : SUPER QUADRA 602 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 
1 MUN!ciPIO 

IMPERATRIZ 
1 ~ A 

ENDEREÇO ELE uwNICO 

1 
1 TELEFqNE 

FINANCEIRO@ZANCHETTUR.COM.BR : (99) 3525-3939 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 ~O ESPEClAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/09/2023 às 08:21 :23 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 OATAOASrTUAÇÃOCADASTRAL 
03/11/2005 

1 
1 OATAOASITUAçÂO ESPECIAL 
-•tt 

1 

Página: 111; 
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1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~ .. , Rs: 3 
Ass: 

' 
' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 
CNPJ: 82.096.413/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqyer dividas ?e 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, f, certificado qµe 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) juntd à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ' 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente. federativo, p~ra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-:;e à situação po 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. i 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, n'os 
' endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 1 

Emitida às 09:00:52 do dia 25/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/03/2024. 
Código de controle da certidão: 2987,4258,6200.C5B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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! 

Proces o~1 
Fls: ' 

PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ass: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 82.096.413/0001-86 
Certidão nº: 26906149/2023 
Expedição: 14/06/2023, às 10:23:23 

' 

Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d~ data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (~TRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.096.413/0ooi-86, NÃO ~ONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

• 1 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/~0ll e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de ja~eiro de ko22. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

' Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em r~lação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiafs. ' 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifiicação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior db Traba1jlio na 
Internet (http://www.tst.jus.br) l 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam osjdados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto, às obri~ações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado, ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen~e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust~s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decoirentes 

' ' de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ~co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos q~e, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA 

CPF/CNPJ: 82.096.413/0001-86 

Procesto:ll~'l l'lll 
Fls:~ 

As~ 
1 

1 
O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da r~lação de responsáveis iqidôneos pafa 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nps 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). ' 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda n~o 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razjio 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 1 

Certidão emitida às 14:41 :21 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov. br/ords/f?p=LN ABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: 5OEX031023144121 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Governo do Estado do Marànhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SE\NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

i 
EMJ'RES.A l GO\fÉr.g,JQ 00 CI:::::: 
FACILiMARANHÃO= 

Process .~1110 
Fls:_.,.,;;ii/1; ' 

- J Ass;. sistema Nacíonà(de Registro éle 1rmpresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expechção, 

Nome Empresarial: ZANCHETTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA 

NIRE: 21200577139 
Nalureza Jurld!ca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200577139 

Endereço Completo 

CNPJ 
82.096.413/0001-86 

• Rua SETE, N~ 12, SUPER QUADRA 602 - Imperatriz/MA - CEP 65913-335 

Data de Ato Constitutivo 
04/04/2005 

Protocolo: MAC2J0í71 6805 

' . 
Início de Ativld:de 
02/07/1990 

Objeto Social 1 

-TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL)" 
INTERNACIONAL; -ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E I INTERNANCIONAL; -TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,' 

t INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; -ORGANIZAÇÃO DE ESCURSÕES EM VEICULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIP~L. 
! INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; -TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; -TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSPS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL;· TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAM~NTO, MUNICIPAL;· 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; -TRANSPORTE ESCOLAR; -TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS"COM INTINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL; •TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 1 
PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO INTERMUNICIPAL EM REGIÃO ME)"ROPOLITANA; -TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVb DE 
PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, IN"fERMUNICIPAL EXCETOjM,Rlj.çl. IÃO METROPOLITANA; -TRANSPOFJTE RODOVIARldcoLETIVO 
DE PASSAGEIROS, COM INTINERARIO FIXO INTERESTADUAL; -TRAf;lSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM , 
INTINERARIO FIXO INT~RNACIONAL; -ORGANIZAÇÃO DE EXCUl\1ÕES E, (fEfÇ4LOS RODOVIÁRIO PRÕRRIOS, MUNICIPAL; -OUTROS 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NAOESPECIFICAD~ANTERlôflMENTE (TRANSPORTE DE VAN E MICROONIBUS); · 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEC\~l_é4 S AljT,~FÍJAJ:lMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS E MICRO-qNIBUS); • 
SERVIÇOS DE RESERVA E OUTROS SERVIÇOS DE TURISM(?, E ICAOÔS ANTERIORMENTE (TURISMO);· TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE MUDANÇAS; -AGÊNCIAS DE VIAGENS. .~ • • ' v < 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
A$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome 

' JOSE ZANCHETT 
Nome 
GABRIELE ZANCHETT 
Nome 

1 

JEFFERSON MATEUS 
WEL TER ZANCHETT 
Nome 

1 RYAN FELIPE SCHOFFEN 
1 ZANCHETT 

Nome 
RAFAEL RICARDO 
ZANCHETT 
Nome 

1 RHAVENA SCHOFFEN 
I ZANCHETT 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSE ZANCHETT 
Nome 
JOLMAR ZANCHETT 
Nome 

CPF/CNPJ 
386.445.509-00 
CPF/CNPJ 
048.501.543-95 
CPF/CNPJ 
01 0.342. 729-50 

CPF/CNPJ 
054.240.353-61 

CPF/CNPJ 
057 .140.223-27 

CPF/CNPJ 
054.240.363-33 

JORACI ANTONIO ZANCHETT 

A 

R 666.400,00 . 
Pa,rt!çiP•ção O'!, caP,1tal 
6$.gê?.833,00,t ·"·. 

Participação no capital 
R$ 277.833,00 

Participação no capital 
R$ 333.400,00 

CPF 
386.445.509-00 
CPF 
582.744.999-72 
CPF 
423.116.839-34 

Porte 
Demais 

ni 'f'l: ' 

;espécie,d~',Sócio Administrador 
Sócio ,. (\1 S 
Espécle de1SÓéio Admin lstrador 
Sócià .V,~:...._ N 

,. ,iy{ *"'"'~1 
,.E~péc;e ,de 'soçfn' _ 'L Administrador 
Só,clp, t ~ ,_r,?\J!t",, ,N 

""J~dministrador 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Prazo de Quração 
lndeter1inado 

Término ~o mandato 
lndetermihado 
Término )fo mandato 
lndetermihado 
Término fio mandato 
Indeterminado 

t 

Término)jo mandato 
Jndetermrado 

Términof!o mandato 
Indeterminado 

Térmlno!do mandato 
lndetermV,ado 

• 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacionai"de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abanto constam dos documemos arquivados 
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expedíção 

1 Nome Empresarial: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

1 NIRE: 21200577139 

• 
Natureza Jurld1ca: Sociedade Empresária Limitada 

Ultimo Arquivamento 
Data 
25/04/2023 

Número 
20230488900 

Ato/eventos 
002 / 071 - CESSÃO DE QUOTAS EM 
INSTRUMENTO APARTADO 

Esta certidão fot emitida automaticamente em 22/05/2023, às 17:07:55 (horário de Brasília). 

Proces;o~ 
Fls;~ 

Ass:~/ 
F. P~S,\; HÃO 1.1::= 

pontinuação 

Protocolo: MAG2302716805 

Situayao 
ATl}'A 
Stat,us 

SEM STATUS 

' ' 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SGLEQBEW. 

1111111111111111111u~n1g111~1 ~111111~ ~11111 

• 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretárlo(a) Geral 

2 de 2 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 18065/202~ 
AUTENTICAÇÃO:XANP-DITO 

20/09/20f3 09:20:44 
USUÁRIO· , YMOUS 

F\s: 
Ass: 
-,_ 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do depàft.;io:u~o de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte ZANCHETTUR 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA, devidamente lnscrit~(a) sob 
o CNPJ 82.096.413/0001-86 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular ~erante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constan~o débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data . • Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar çlébitos posferiormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados; hipótese prevista no Código Tributário .Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos 'pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura ~ão tenham 
sido migrados na mudança de sistema. · 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 82.096.413/0001-86 

Razão Social: ZANCHETTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

Endereço: SETE, 12 SUPER QUADRA 602 

Inscrição: 79039-0 

Enquadramento: 155 HOMOLOGADO 
.Data de Inicio: 05/07/1990 . 

Atividade Principal: 4929902-TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME 
DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 1 

Nome Fantasia: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

A Referida Certidão terá validade até 19/11/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 20/09/2023. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

20/09/2023 09:20:44 
USUÁRIO:A~ONYMOUS 

Proce~ o:041 
Fls: q 
A : 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

82.096.413/0001-86 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

• ?roe e s.so ll111\ \ \P'lô: 
Fls:~ 
,Ass:~ 

Endereço: RUA 07 12 SALA 2 / SUPER QUADRA 602 / IMPERATRIZ/ MA/ 65900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere, o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta d,ata, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2023 a 26/10/2023 

Certificação Número: 2023092707113649656692 

Informação obtida em 03/10/2023 14:24:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER ;JUDICIÁRIO DO ESTADO ÓOMARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 19282023 
Código de validação: F89425A7FF 

Número da guia: 23053601001600494. 

• 
ProcessoP;.;lf\'-'-\""-=ºI 

As: \' 

Ass: 

' 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
! 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de .DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPEfAÇ~O 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente dat~, NAO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natu:~za em 
desfavor da pessoa jurídica ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAG~NS E TyRISMO 
L TDA, inscrita no CNPJ nº 82.096.413/0001-86, situada na cidade de Imperatriz, 
estado do Maranhão. · 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuiçã? a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é ~erdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS S_OUSA Mf-RT!NS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e1 assino 
eletronicamente. ' 

Imperatriz-MA, 15 de setembro de 2023. 
1 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 /sessenta) dias /art. 198 do Código de ;Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiç~ do Estado dq Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua, titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolvção-GP nº 
3812022 e a autenticidade do' Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferênci~ por qualquerf· teressado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de • lidação do 
selo ou attavés de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 1 

li ':- -
I!] .. 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Fini3I 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERT JUDONE-SJDI - 19282023 / Código: F89425A7FF 
Valide o documento em www.tjrha.jus.br/valldadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 15/09/2023 10:36 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

li ':' -
i!I .. 

CERT JUDONE-SJDI - 19282023 / Código: F89425A7FF 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

Preces so~l\'1\'\C)t 

Fls:~ 
Ass:~ 

2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 059110/23 Data da 16/08/2023 15:01 :51 

Inscrição Estadual: 122234901 CPF/CNPJ: 82096413000186 

Razão Social: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

Endereço: 

.Telefone: 

RUA SETE, 12 CEP: 65913335- SUPER QUADRA 602 

(99)00000000 Município: IMPERATRIZ 

1 

' Procesio~c..,~c:.'11<=,'I Fls:-­
Ass:~ 

Uf:::: MA 
1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos arti$os 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da léi nº 5.172,!de 25 de 
! 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscrito& na Dívida Í'\tiva, em 
i 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Valídade da Certidão: 120 (cento e vinte) días: 14/12/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãp Negativa 
de Dívida Ativa" . 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/08/2023 15:0h:51 
! 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 182217/23 Data da 18/07/2023 21 :27:45 

Inscrição Estadual: 122234901 CPF/CNPJ:82096413000186 

Razão Social: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

Endereço: 

.Telefone: 

RUA SETE, 12 CEP: 65913335 - SUPER QUADRA 602 

(99)00000000 Município: IMPERATRIZ Uf:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Si)cretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo ~05 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constarr:i débitos rel?tivos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passii,o acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de d/vidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.de Débito". , 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/08/2023 15:0,0:56 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viaenles na data da sua expedição. 

Certificamos que ZANCHETTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA Protocolo: MAC1900225850 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200577139 Situ.{ção 
ATIVA 

CNPJ 82.096.413/0001-86 Status 
SEM STATUS 

• Endereço Completo 7, Nº 12, SALA 02, SUPER QUADRA 602 - Imperatriz/MA· CEP 65910-140 

Ato Ntlmero 

223 20190771704 

1 002 20180777629 
002 20180777629 
223 20180338056 
223 20170568482 

1002 
20160472431 

002 20140236570 

'002 20120243814 
002 20120243814 

002 20120168430 

1 206 20120080842 
! 002 20110854357 
i 002 20110854357 

i 002 20100112609 

002 20070056374 
002 20070056374 

002 21200577139 

A aceitação desta certidão está condicionada l. 
Se impressa, verificar sua autenfl 

llllllllllllllllllilllmlWII 
MAC1900225850 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

22/07/2019 
18/12/2018 
18/12/2018 
07/05/2018 
05/06/2017 
27/07/2016 

01/04/2014 

19/04/201~ 
19/04/2012 4f 

''" 
!Ir 

.~,\ 

Descrição 

BALANCO 
AL TERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) ~ 
PROCURACAO 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

,'I, EMPRESARIAL) 

1 

1 ALTJ;~ACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
/" '%'PRESA~IAL) ' 

~ \ .,,_"' .. sxrijCf\0 DE FILIAL NA UF DA SEDE 
', cs.)' ~lfF ACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
' •'•;-,E!l,fP E~ARIAL) , 

~INªC~ÇAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE QUTRA 
Uf;\"s;p l 

9/08/2019, às 14:38:42 (horário de Brasília). 
t, com o código TMVSGKAL. ,' ,, 
/ 

\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMOLTDA 
CPF /CNP J: 82.096.413/0001-86 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido 40 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizàdos do TCl.J, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). ! 

• 

i 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal pe 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde, a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relati.vos a processbs 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 'arquivados pPr 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. ! 

Certidão emitida às 14:30: 19 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
en:iissão . 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: TIEM03l023143019 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação:,28.595.832.430 

CERJI.DÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRAB~LHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe; 

no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que até a presente data CON~TAM as 

seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou a~quivadas 

provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa jurídica, de direito público ou I privado, 

identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 82.096.413 

Nomes associados à raiz do CNPJ: 1. ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- ~PP 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
• 0016729-30.2022.5.16.0012 

• 

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz 
001 6582-38.2021.5.16.0012 0016729-30.2022.5.16.0012 0020654-44'.201 6.5.16.00;12 

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz 
1)016055-82.2023.5.16.0023 0019273-65.2016.5.16.0023 
0016443-82.2023.5.16.0023 0021470-90.2016.5.16.0023 

' Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas I\IEGATIVA, 
identificada pelo nº 53631959/2023 e pelo CNPJ 82.096.413/0001-86, cuja a ín~egra está 

disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao 

Observaçqes: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nerh processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1' grau: alvará judi,tial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC:), ação trabàlhista - ritc 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sum~rio (alçada; 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta preçatória cível (~artPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inom·inada (Caulnom), caução (Cauçao), cons~nação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), e,mbargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeiçã,o (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTA):), execuçãc 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data c'ivel (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv),!incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interditp proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Oustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição c(vel (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração , 



• 

• 

manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro 
antecipada antecedente (TutAntAntj, tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará lq 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), 'atentado (Atent), ação civil coletiva ( ~), 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEq, ação trab : · Q.. 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumá{io (alçada; 
(ATA\c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (C~rtPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), en:ibargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na exerução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à exetução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeiçãd (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAQ), execuçãc 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fi~cal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), hal:ieas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), imp_ugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), i{lcidente de 
falsidade (lncFa\), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação 0ustif), mandado de segurança coletivo (MSCo\), mandado dé segurança 
cível (MSCiv), monitória (Mo,nito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), pfestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração 1 

! 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) ; 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º grau; agravo de instrumente 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de fletição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), açãp rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (ÓC), dissídic 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (1-\CCiv), habea~ data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCÇiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito s)Jmaríssimc 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 

' remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 
. ' antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instr'umento em 
' agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de fietição (AP), 

agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), aç~o rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (ÓC), dissídic 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), !exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habea;; data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito ~umaríssimc 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso· ordinário (~emNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (~LAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 1 

7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 03/10/2023 às 14:43 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Pro;e~sot'/nl1f)15 
As:~ Ass:F7 

---
r 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 31569840/2023 

1 -
CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abàixo indicados, NAO 

1 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: ' 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

ou 

CNPJ'n. 82.096.413/0001-86 

Certidão emitida em 03/10/2023, às 14:44:00 (data e hora de Br9sília), al;>range a J,ustiça Fe9eral de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) fe9erativa(s): Maranhão. ' 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, .no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:l/sistemas.trf1 .jus.brlcertidao, por meio do cqdigo de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titulari ou seu 
eventual _espólio figure como parte; l 

c) Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), ·o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a 'titularidade ser 
conferida pelo 'interessado e destinatário; 1 

d) Certidão ~xpedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2'o10 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; . ! 

e) Certidão emitida em c0nsulta às seguintes bases de dados (data e hora d!! Brçisílià): •-
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrõnico, Processo Digital da 1 •· Região, JEF 
Virtual e Processual) àté 03/10/2023, às 12:59:25. 

f) Esta certidão abrange os.processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau . 

Certidão: 31569840 
f 

Código de Validação: 3C22 4DC9 O07B 3CF2 6BEC C4B5.8DF3 52F7 

Data da Atualização: 03/t0/2023, às 12:59:25 

03/10/2023 
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ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA 
CNPJ:82,096.413/0001·86 NIRE: 21200577139 fNSC.EST.: 12.223.490·1 

Rua 7, nº 12, Sala 2, Super Quadra 602, CEP.: 65.910-140, Imperatriz• MA 

Processb!)i.fl IID 
As:~ 
Ass:~ 

Resultado do Exercício em: 

RECEITA BRUTA 

Serviços Prestados Matriz 

Serviços Prestados Filial 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

PIS 

COFINS 

15S 
!CMS 

.CEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

~0STO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Custo dos Serviços Prestado~ 

Despesas com Pessoa 1 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Administrativas 

Tributarias 

Financeira 

'<ESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

-~SULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INTRIBUIÇÃO SOCIAL 
( -) Contribuição Social 

,:5ULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 

IMPOSTO DE RENDA S/LUCRO 
(·) Provisão p/lRPJ 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

ROBERTO BAR 
MOREIRA: 

0007186339 

Roberto Barros Moreira 

CRC--011~35-MA 

CPF: 00.718.633•97 

9.937.566,09 

5.271.857,17 

(98, 900,25) 

(456.462,70) 

(304,308,47) 

(225.409, 18) 

(6.641.261,05) 

(4. 945.6,i 9, 93) 

(325.456,80) 

(103.225,70) 

(41.257,89) 

(164.326,57) 

(365.170, 16) 

. JOSE 
ZANCHE 
38644550 

31/12/211'H....-..­

EM RS1 
15.215.423,26 t 

(1.085.080,59)' 

14.130.342,67 

(11.586.880,99) 

2.543.461,68; 

• 
(469.940,39) 

., 
2,073.521,29 
1 

2.073.521,29, 
' ' 

(164.326,571 
r 

1. 909.194, 72, 

(365'. 170, 16) 

;t .544.024,56, 
' 

Zanch&ttur Agência de Viagens e Turismo L TOA f 

Jose Zanchett 

CPF: 386.445.509éOO 
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ZANCHITTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

CNPJ:82.096.-413/0001·86 NIRE: 212005TT1J9 INSC.EST.: 12.223,490-1 
Rua 7, n• 12, Sala 2, Super Quadra 602, CEP.: 65.910-140, Imperatriz - MA• 

BALANÇO EM: 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES MATRIZ E FILIAIS 

Caixa 
Bancos Conta Movimento 

CONTAS A RECEBER MATRIZ E FILIAIS 

Clientes a Receber 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS MATRIZ E FILIAIS 
Aplicações em Fundos e CDB 

CRED/TOS DIVERSOS 
OUTROS BENS E VALORES MATRIZ E FILIAIS 

Titulos a Receber 

.PERMANENTE 
IMOBILIZADO MATRIZ E FILIAIS 

Moveis e Utensílios 

Instalações 

Maquinas e Equipamentos 

Equipamentos de Comunicação 

Computadores e Perifericos 
Terrenos 

Veicules 

CONTAS RETIFICADORAS 
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MATRlZ E FILIAIS 

Deprec. Maquinas e Equipamentos 

Deprec. Veicutos 

,TAL DO ATIVO 

.)BERTO BAR 
MOREIRA: 

00071863397 

~.':l ... , -porAOURfO&l.RAõSI/IOA:E!IIA. 

i?:#-an.t. Ol1«.óC $0UIT1 ~ d m~~MON;IR,\, 

Roberto Barros Moreira 

CRC-011535-MA 

CPF: 00.718.633-97 

1.893.081,91 

217.684,37 

1 .003.890, 96 

3.036.613,93 

1.700_.121,92 

38.493, 11 

108.415,00 

148.623,66 

10.000,00 

18.181,46 

681.000,00 

48.148.025, 98 

(18. 942,31) 

(16.030. 727,48) 

2.110.766,28 

1.003.890,96 

3.036.613,?3 

1.700.121,92 

49.152.739,21 

(16.0119.669,79) 

JOSE 
ZANCHE 
38644550 

EM RS 
' 7.851.393,09 

33.11)3.069,42 

' 40.9,54.462,51 
JOSE~Tl­

ou-121Jt.l1~10. 
.,__-o,oe, ..... ~ 

°""""""'"''" JOSEZANOETl: -.. --
' 

Zanchettur Aafncfa de, Vli.s,ns e Tuflsmo L TOA 

.Jos. Zanchett • 

CPF:, 386.-445.509·00 



ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ:82.096.413/0001-86 NIRE: 21200577139 INSC.EST.: 12.223.490·1 

Rua 7, nº 12, Sala 2, Super Quadra 602, CEP.: 65.910-140, Imperatriz• MA 
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CALANÇ0 EM: 
As: 

2, 
Ass: 

?ASSIVO M R$ 
CIRCULANTE 2.82("689,69 

DÍVIDAS OPERACIONAIS 810.219,75 

Fornecedores 810.219,75 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS MATRIZ 184.698,52 
ICMS Regime Normal a Recolher 12.333,69 
IRP J a Recolhoer 85.927,20 
CSLL a Recolhoer 42.605,62 
PIS a Recolhoer 7.805,70 
COFINS a Recolhoer 36.026,31 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E SOCIAJS MATRIZ E FILIAIS 280.458,72 
Salários a Pagar 142.853,21 
INSS a Recolher 122.835,76 

• FGTS a Recolher 13.053, 19 
IRRF a Recolher 1.716,56 

EMPRESTIMOS BANCARIOS/OUTROS MATRIZ E FILIAJS 1.552.312,70 
Banco ltau/Finame 861.560, 10 
Banco Volkswagen/F!name 690.752,60 

1 

NÃO CIRCULANTE 3.0~2.363, 14 
EMPRESTIMOS BANCARIOS/OUTROS MATRIZ E FILIAIS 3.052.363, 14 

Banco ltau/Finame 2.966.oso/,so 
Finame Scania Banco 86.275,34 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 35.0i,4.409,68 
Capital Social Realizado 2.000.000,00 

Lucros I\Cumúlados 33.074.409,68 
' TOTAL DO PASSIVO 40. 9!14.462,51 

TERMO DE RECONHECIMENTO 

Reconhecemos como exatas as demonstrações financeiras representadas pela Demonstração do Resultado do Exercício r e Balanço 
"clr imonial, referente ao exercício social encerrado em 31 / 1212022 bem como os registros contábeis pertinentes, que trqduzem 
.. ,,.quodamente a situaçdo patrimonial e financeira da empresa, consubstanciado pelos documentos fisco-contábeis apresent,ados a 
ontabllfdade para os registros que originaram as peços acima elaboradas. 

ROBER 
BARRO 
MOREI 

0007186 
Roberto Bar o 

Contador· CRC-011535-0/MA 

CPF: 000.718.633·97 

Imperatriz • MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE 
ZANCHE 
3864455090· 

~-­o,,;,,1icm~10. ,...,,.,.,,...1111'1. 
~!OI"~~ ----... •u 

ZAN•HETTUR AGENCIA DE: VIAGE:NS E: TURISMO LTDA 
JOSÉ ZANCHETT 

CPF n•. 386.44S.509-00 



ILG = 

LG = 

• ILC = 

ILC = 

ZANCHETTUR AGENCIA OE VIAGENS E TURISMO L TOA 
CNPJ:82.096.413/0001-86 NIRE: 21200577139 INSC.EST.: 12.223.490-1 

Rua 7, nº 12, Sala 2, Super Quadra 602, CEP.: 65.910-140, Imperatriz• M)f 
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Processn!J\')\'\ü 
DADOS EXTRAÍDOS 00 BALANÇO EM 31/12/2022 As:.: 

Ass: 
a.1 )(ndlce de Liquidez Geral(ILG), acima de 1,0 (um Inteiro), obtido pela fórmula: · 

AC+ ANC 
-------------- > 1,0 

PC+ PNC 

40.954.462,51 
6,,96 

5.880.052,83 

a.2)Índice de Liquidez Corrente(ILC), acima de 1,0 (um Inteiro), obtido pela tórmula: 

AC 
-------------- ,. 1,0 

PC 

7.851.393,09 
2,78 

2.827 .689,69 

a. 3)Índlce de Solvência Geral(JSG), acima de 1,0 (um Inteiro), obtido pela fórmula: 
' . 

AT 

ISG = -------------

GE = 

GE = 

PC+ PNC 

40. 954.462,51 
6,96 

5.880.052,83 

a.4)Grau de Endividamento Admlsslvel(GE), abaixo de 0,50 (melo inteiro), obtido pela fórmula~ 
~-~ . 

AT 

5.880.052,83 

40. 954.462,51 

ROBERTO BAR 
MOREIRA: 

00071863397 

4~pmRO&!J'lTOBARlf()SU0REJRA 

.0,Hl,00-,.C$0!.IJ'Ot.W!;:,11iri, 
Eltltonb. ~ClQ3111, 
pf AI. ~TO &MAOS 

Roberto Barros Moreira 

CRC-011535-MA 

CPF: 00.718.633•97 

o, 14 

JOSE 
ZANCHET 
38644550; 

=±· ou,,utn1 10. 
~Wai.lil•R:ftl. 

""""'' =-._,,,..._ 
.,, ' 

zanchettur Agfncla de Vlaaens ~ Turismo L TOA 

Jose Zanchett 
CPF: 386.445, 509-00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestã,o e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ZANCHETTUR .AGENCIA DE VIAGENS E TURIS~O L TOA con,sta assinado 

digitalmente por: 

• 

CPF/CNPJ 

00071863397 

38644550900 

JUCEMA 

Nome 

ROBERTO BARROS MOREIRA 

JOSE ZANCHETT 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2023 l?:03 SOB Nº 20230807364. 
PROTOCOLO: 230807364 DE 20/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309106073. CNPJ DA SEDE: 82096413000186. 
NIRE: 21200577139. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2023. 
ZANCBBTl'UR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CARLOS ANDRf: DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sud. aut1;nticidade nos respectivos portais, 
inforir.am.io seus respectivos códigos de verificação. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SEC_RETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA- SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ALVARÁ PROVISÓRIO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
j 

2428/2023: 

lnsc. Municipal 

79039 

Nome/Razão Socia 1 

2023 

CNPJ 

82.096.413/0001-86 

ZANCHETTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA 

Denominação Comercial 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

Data da Constituição; 

05/07/1990 
1 

,~~ 
r~ 
~ 
!~ m • em::-:.~ 
t!!f.-:;~«'. 
:., .. ~ 

1$ 
Natureza Jurídica Vinculação ~ 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. ENTIDADES EMPRESARIAi~ lW' 
ATIVIDADE ECONÔMICA ~ 

Atividade Principal ~~ 
4929902-TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTÂDUAL ~ 

' 
Atividades Secundárias 
7990200 - SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
7911200 - AGENCIAS DE V!AGENS 
7719599 - LOCACAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
4930204- TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS ' 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 1NTERESTAÔUAL 
E INTERNACIONAL ' 
4930201 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL 
4929999 - OUTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Data de Início 
05/07/1990 

Logradouro 

SETE 

Complemento 

Data de Cadastro 

Informações Adicionais 

Validade 

31/03/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

SUPER QUADRA 602 

Código de Autenticação 

SQFH-SPEC 

Número' 

12 

IMPERATRIZ-MA, 01/06/2023 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

01/06/2023 16:02:04 

'li 
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ALTERAÇÃO Nº.18 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: f ~\_(\\fj 
ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA :ceiifê, 

Pelo presente instrumento particular pe alteração contratual os sóC:ios abaixo assinados: GABRI L S. 
brasileira, casada sob regime de comunhão pàrcial de bens, empresária, natural de São José do Cedro, Estado de ant , 
portadora da CI RG nº. 4991477 SSP/SC e CPF nº. 048.501.543-95, nascida em'15/03/1991, residente e domiciliado acida 
de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Quatro, nº. 3, Quadra 01, Apto. 202, Lote 3 e 4, Super Quadra 602, CEP: 65 13-320; 
RAFAEL RICARDO ZANCHm, brasileiro, solteiro, estudante, natural de São Miguel do Oeste, Estado de Santa i=atarina, 
portador da CI RG nº. 0771219820226 SESP/MA e CPF nº. 057.140.223-27, nascido em: 17/01/1996, residente e do/niciliado 
nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Quatro, nº. 3, Quadra 01, Apto. 201, Lote 3 e 4, Super Quadra p02, CEP: 
65.913-320; RHAVENA SCHOFFEN ZANCHm, brasileira, solteira, estudante, natural de Imperatriz, estado do rvjaranhão, 
portadora da CI RG nº. 037983022009-0 SSP/MA e CPF nº. 054.240.363-33, nascida em: 23/03/2000 e ~VAN FELIPE sqHOFFEN 
ZANCHETT, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Imperatriz, estado do Maranhão, portador da CI RG nº. 037983?12009-2 
SSP/MA e CPF nº. 054.240.353-61, nascido em: 23/06/2003, ambos residentes e domiciliados nesta cidâde de Imperat'\" Estado 
do Maranhão, na Avenida Pedro Neiva de Santana, nº. 4405, João Paulo II, CEP: 65.919-555; JOSE ZANCHETT, brasil_eiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de São José do Cedro, Estado de Santi:! Catarina, port~or da O 
RG nº 897.982 SSP/SC e CPF nº. 386.445.509-00.-nascido em: 26/04/1960; residente e domiciliado resta cidade de Irj,peratriz, 
Estado do Maranhão, na Rua Quatro, nº. 3, Quadra 01, Apto. 302, Lote 3 e 4, Super Quadra 602, CEP: 65.913-320; 'JEFFERSON . ' . 
MATEUS WELTER ZANCHETT, brasileiro, empresário, natural de São Jose do Cedro, Estado de Santa Catarina, pórtadqr d,a CNH 
nº. 039251684i5 DETRAN/MA, CI RG nº. 0640487720171 SESP/MA e CPF nº. 010.342.729-S0, nascido em: 30/07/1988,lresidente 

' e domiciliada nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Quatro, nº. 3, Quadra 01, Apto. 101, Lote 3 E; 4, Super 
Quadra 602, CEP: 65.913-320, todos sócios da: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com sede na Rua . 
Sete, nº. 12, Super Quadra 602, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.913-335 e cadastrada no CNPJ'sob o nº . 
82.096.413/0001-86, resolvem, assim alterar o contrato social e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas1 

CLÁUSULA 1' -Altera-se o objeto social da Filial de CNPJ: 82.096.413/0006-90, a partir desta data para: 

CNAE: ATMDADE ECONÔMICA . 
4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL 

4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 1 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. . 
4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL. ' 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ' 
4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ,!\NTERIORMENjíE 

(ESCRITO RIO). 

CLÁUSULA 2ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançada pelo presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

❖ Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1' - A sociedade gira sob o nome empresarial ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMp LTDA. 

1 
CLÁUSULA 2' - A sociedade Matriz de CNPJ nº. 82.096.413/0001-86 tem sua sede na Rua Sete, nº 12, Super Quadra 

602, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.913-335. ' 

CLÁUSULA 3' - A sociedade Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0002-67, tem sua sede na Avenida Oeste! nº. 1811, 
Quadra 8, Lote 01, Bairro Setor Norte Ferroviário, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.063-020, com o cabital social 
no valor de R$ 150.000,00 (Centro e cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (Cento e cinqüenta mil quotas), deJtacado do 
capital da' Matriz.· 1 

CLÁUSULA 4' - A sociedad~ Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0004-29, tem sua sede na Rodovia BR 262, S/N. Km 237, 
Zona Rural, na cidade de Ribas do Rio Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.180-000, com o capital social Ao valor de 
R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 300.000 (Trezentos mil quotas), destacado do capital da Matriz. ! 

CLÁUSULA s• - A sociedade Filial de CNPJ.nº. 82.096413/0006-90, tem sua sede localizâda na Avenida.florentina 
Carneiro, S/N, Centro, CEP: 77.990-00, na cidade de São Sebastião, Estado do Tocantins. 

CLÁUSULA 6' - A sociedade Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0007-71, tem sua sede localizada na Rua General Couto 
de Magalhães, nº. 410, Sala 02, Santa Efigênia, CEP: 01212-030, na cidade São Paulo, Estado de São Paulo. ' 
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ALTERAÇÃO Nº. 18 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

.. 

· Proc ~::...~~ a 2 de,.6 

.Fls.-~ 
As~: 

CLÁUSULA 7' - O capital social djl.s_ed',>~ _dt,;-
1
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), div!di .• 

milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um) cada uma, 1ntegral1z2das em moeda corrente do Pais, ass1rti-<ub.s,c,;il~ 

sóoos Nº QUOTAS R$ % 1 

JOSE ZANCHETT --- 666.400 666.400,00 33,32 

GABRIELE ZANCHETT 277.833 277.833,00 13,89 1 

RAFAEL RICARDO ZANCHETT 277.833 277.833,00 13,89 ; 

RHAVENA SCHOFFEN ZANCHETT 333.400 333.400,00 16,67 1 

JEFFERSON MATEUS WELTER ZANCHETT 111.)34 111.134,00 5,S6 ' 1 

RYAN FELIPE SCHOFFEN ZANCHETT 333.400 333.400,00 16,67 • 1 

Totalizando ............................. 2.000.000 2.000.000,00 100% ' 
CLÁUSULA 8' - O objeto social da Sociedade na Matriz terá por objetivo social: 

CNAE· ATIVIDADE ECONÔMICA 

4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ! 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
1. 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. . 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,-EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDÀNÇAS, 
1 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNIC!PAL. 

4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNÍCIPAL. · 

4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS COM;MOTORISTA. • 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR. 
1 

4921-3/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVOS DE" PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, MUNICIPÂl. 

4921-3/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERMUNlcIPAL 

EM REGIÃO METROPOLITANA. • 
4922-1/01 TRASNPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, 

' EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. l 
4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL. 

4922-1/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL. 

4929-9/03 ORGANIZACÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIÁRIOS PROPRIOS, MUNICIPAL. 
--, 

4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODOVLÓ,RIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ~NTERIORMEN'.J"E 

(TRANSPORTE DE VAN E MICRO-ÔNIBUS). 

7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM l 

CONDUTOR (ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS). . 

7990-2/00 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ~=~. 1 . 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANCAS. 

7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS. l 

CLÁUSULA 9' - O objeto social da Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0002-67, terá por objetivo social: 

' ~ CNAE· ATIVIDADE ECONÔMICA 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 4929-9/02 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

1 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
' INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO.DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTAbUAL. 

4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME"{fE 

(ESCRITORIO). l 

7990-2/00 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

(TURISMO DE COMPRAS). , 1 

7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS. 1 . 
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CLÁUSULA 10' - O objeto social d~~lial éle.Cl)!PJ nº. 82,!)96:413/0004-29, terá por objetivo social: As: M<: 11 

CNAE: ATIVIDADE ECONÔMICA {
55

• D~ 
4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNI lPAL 

4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRET A~ENTO, 1 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ' 
4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL, 1 

1 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ' 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 1 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 

4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACÃO De'AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR. ' ' 4921-3/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 

4921-3/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, CÔM INTINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL 
EM REGIÃO METROPOUTANA. ! 

4922-1/01 TRASNPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXb, INTERMUNlêiPAL, 
EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. ' \ 

4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL. • 4922-1/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERNACIÓNAL. 

4929-9/03 ORGANIZACÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVl4RIOS PROPRIOS, MUNlciPAL. Í 
4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODOV~RIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

(TRANSPORTE DE VAN E MICRO·ONIBUS). ! 
7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

CONDUTOR (ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS). 1 
7990-2/00 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADO~ ANTERIORMEf'ITE 

(TURISMO). . ' 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANCAS. 
' 7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS. 

CLÁUSULA 11' - O objeto social da Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0006-90, terá por objetivo social: 

CNAE: ATIVIDADE ECONÔMICA 

4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL. 

4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMÚNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

! 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS P~OPRIOS, INTERMUNICIPAL, 1 
' INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 1 

• 4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(ESCRITO RIO). l 

: 

CLÁUSULA 12' - O objeto social da Filial de CNPJ nº. 82.096.413/0007-71, terá por objetivo social: 

CNAE: ATMDADE ECONÔMICA 

4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 1 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTÉRNACIONAL. 

4922-1/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL. 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES El\4 VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
. 

INTERESTADUAL E INTERNAC(ONAL. 
' 4929-9/99 OUTROS TRANSPORTES RODÇ)VIÁRIOS·DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME~TE 

(ESCRITORIO). 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, ÍNTERESTADUAL E INTÉRNACIONAL. 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS. ' 
7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS. 

7990-2/00 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS.SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORM~NTE 
(TURISMO DE COMPRAS). 
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' CLÁUSULA 13ª - A sociedade iniciou suas.~atividades em 02/07/1990 e seu prazo ., etss~i ---indeterminado 

PROCURAÇÃO - Os sócios poderão ser represent 

CLÁUSULA' 14ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros s · ente 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. f 

CLÁUSULA 15' - A responsabilidade de 
solidariamente pela. integralização do capital social. 

cada sócio é ..restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
t 

CLÁUSULA 16' - A administração da sociedade caberá ao sócio: JOSE ZANCHETT, com os poderes e atriboições de 
Sócio-Administrador; e também poderá ser administrado pelos não sócios: JORACI ANTONIO ZANCHETT, brasileirb, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de São Jose do Cedro, Estado de Santa C~tarina, portado)- da Ci'\H 
nº. 01771124235 DETRAN/MA, CI RG nº. 023420032002-5 GEJUSPC/MA e CPF nº. 423.116.839-34, hascido ~m: 08/06/1961; 
residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Avenida Pedro Neiva de Santana, nº. #OS, João 
Paulo II, CEP: 65.919-555 e JOLMAR ZANCHETT, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, e'1'presário, 
natural de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, portador da CNH nº. 03318595939 DETRAN/MA, CI RG nº. p.418.992 
SSP/SC e CPF nº. 582.744.999-72, nascido em: 28/02/1964; residente e domiciliada nesta cidade ~e Imperatriz, l;stado do 
Maranhão, na Rua Quatro, nº. 3, Quadra 01, Apto. 301, Lote 3 e 4, Super Quadra 602, CEP: 65.913-320, os quais ~ssinaram 
isoladamente, mas exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interesse da própria sociedade, autorizado!o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socia1 ou assumir obrigações em favor de'qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sern autorização do outro sócio. f 

CLÁUSULA 17ª -Ao término ,de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administrador procederá à elab{>ração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 18ª - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre a~ contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. J 

CLÁUSULA 19' - A sociedade poderá 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, imediante 

1 

' CLÁUSULA 20ª - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulô de "pró labore", opservadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 2P - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os rerdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o val9r de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada e\11 balanço 
especialmente levantado. , 

' 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se r~solva em 

relação a seu sócio. 1 

CLÁUSULA 22ª - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de ex~rcerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçãq. peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas d~defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé públiC:a, ou propriedade. 

• i 
CLAUSULA 23ª - Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento doS direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 1 
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Preces 
As: 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor. 

JOSÉ ZANCHETT 

RAFAEL RICARDO ZANCHETT 

RYAN FELIPE SCHOFFEN ZANCHETT 

JORACI ANTONIO ZANCH ETT 
Administrador não Sócio 

i 
Imperatriz- MA,,18 de setembrote 2023. 

! 

GABRIELE ZANCHE'l;T 

RHAVENA SCHOFFEN ZANC,HETT 

' 

JEFFERSON MATEUS WELTER ZANC~ETT 

' JOLMAR ZANCHE,Y 
Administrador não Srio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA EL~TRÔNICA 

ProcepSO'~B1 )'.\[J 
Fls:., \ 
Ass: 

1 " 

1 
Certificamos que o ato da empresa ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA cotista assinado 

digitalmente por: i 

1 
1 ··, 
1 

' 

• 

. 

~"' " .1) ' 0• "" •"',••1t>filirtF1~ç;üôp[sltbss1~n, s $' , •,1,,•. ·e· . 
,!:._, ,;,"; lí"d:;t,½1\. 1'" ~ ~ 'ff • ~,,,j/'1;,, t ~'.' ze , " .. {'\ ·1cV i, · ( 4J 

., 1% 
t x"i' ~" .'!-

CPF/CNPJ 

01034272950 

04850154395 

05424035361 

05424036333 

05714022327 

38644550900 

42311683934 

58274499972 

JUCEMA 

Nome 

JEFFERSON MATEUS WELTER ZANCHETT 

GABRIELE ZANCHETT 

RYAN FELIPE SCHOFFEN ZANCHETT 

RHAVENA SCHOFFEN ZANCHETT 

RAFAEL RICARDO ZANCHETT 

JOSE ZANCHETT 

JORACI ANTONIO ZANCHETT 

JOLMAR ZANCHETT 

CERTI~ICO O REGISTRO EM 21/09/2023 16107 SOB Nº 20231206976. 
PROTOCOLO: 231206976 DE 20/09/2023. 

,.,, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313874691. CNPJ DA SEDE: 82096413000186. 
NIRE; 21200577139. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/09/2023, 
ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS.E TURISMO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.e~presafacil.ma.gov.br 

+ 

A validade deste documel'..to, se iupreoe,;o, f:i.ca sujeito à corr.provação de .'\u.i. autenticidade nos respectivos portais, 
inforir.ando s,:,us respectivos c6digos de v ... rificaçíl.o. 
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1 
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' i 
1 

' . 
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' ·, 
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MAQUISUL COMERCIAL L TD •. 
Televendas: (99) 3525-35$5 

e-mail: vendas@maquisulcomercial.com lt>r ma C.G.C.: 69.427.219/0001·78 • Insc. Estadual: 12.129.391-7 

==c.==-c9a,,_;flishh";5;:',=f'rtx;==;-lndJ:'i"',:;::; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura Municipal de Imperatriz 
Comissão Permanente de Licitação 

Declaramos que somos clientes e usuanos dos serviços prestados pela empresa 
' ZAN<.;HETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 

82.096.413/0001-86 e l.E: 122.234.901, domiciliada à Rua Sete nº 12, Bairro Super Quadra 602,lna 
cidade de Imperatriz/MA, a qual presta serviços de transportes de pessoas com veícuios 
Rodoviários e Semirrodoviárias nos modelos LD (Low Drive), DD (Double Deck), Vans e Micro­
ônibus, Executivo e Fretamento, equipados com e sem ar-condicionado, capacidade de 44 a 160 
lugares. 1 

Atestamos ainda que a ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS é uma empresa 
devidamente qualificada, para o atendimento de Prestação de Serviços de Transportes de pessdas, 
possuindo APTDÃO E CAPACIDADE TECNICA E OPERACIONAL, para o,desempenho)de 
atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos conforme obj'.eto 
desta licitação. ' 

GUSTAVO 
VIERA:62319280391 

Imperatriz/MA, 26 de Julho de 2922 
1 

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO VIERA:62319280391 
oâdos: 2022.07.2716:03:21 -03'00' 

MAQUISUL COMERCIAL L TOA 
Gustavo Vieira 

Diretor 

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa n° 1521 - centro 
www.maquisulcomercial.com.br 

"Seu distribuidor industrial mais completo da regiãoº 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em confor~idade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade Poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador ~erpro. 

l 
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realjzar a 
validação do documento digital estão disponíveis rm: 
https:/fwww.serpro.gov.br/assinador-dlgital. 

SIRPRO/SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 047/2023. 

f 
Procésso,~l\'\ \ 

Fls:*'fi 
Ass: 

1 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 1 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo 
para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de 
outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (ServiçoÍ de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). · 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipa) de 
Desenvolvimento Social, que expõe sobre a necessidade de Contratação de empresa pàra a 
realização de uma viagem com destino à São Luís/MA, com saída do Município de Governador 
Edison lobão/MA, no dia 18 de outubro e com retorno previsto para o dia 22 de outubro de 2tj23. 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de merca,do de emprtsas 
atuantes no ramo do objeto, a saber; ; 

• A PESSOA JURIDÍCA; ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISj\1:O 
LTDA; CNPJ: 82.096.413/0001-86, no valor correspondente a R$ 31:.300,00 (trin'ta e 
um mil e trezentos). ' 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação· das proposfí1s de 
preços, da empresa; ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, C,NPJ: 
82.096.413/0001-86, no valor correspondente a R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais). 

' 
Destaca-se que consta informado no Processo a disporubilidade de Dotação 

Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na possibilidade de 
1 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14. 133 de 1 ° de abril de 2021 e art. ~l O do 

Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valor~s inferiores :a R$ 
50.000,00 (cinquenta nú/ reais), no caso de outros serryços e 
compras; 

Art. 1° - Ficam atualizados os valores estabelecidos lia Lei 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, na forma do Anexo: 1 

Inciso II - R$ 57.208,33 (cinquenta e sete nú/ duzentos;e oito 
reais e trinta e três centavos) ' 

l 
Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser d~monstrada a_lravés 

dos seguintes documentos: Documentação relativa à qualificação técnica (Atestado de Capafidade 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li. n" 800. Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

~ª1·b,-lil\-=:1 
Ass • 

' 

Técnica), quando for o caso. Certidão negativa de débitos trabalhistas. Fundarnentaçãoi e a 
comprovação da hipótese da dispensa da licitação. Emissão da minuta de empenho e dos atós de 
adjudicação do objeto da dispensa de licitação. 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valor acima citad'o, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço contr4tado 
pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço solicitado 
através da empresa; ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, C~PJ: 
82.096.413/0001-86, justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfaç4o do 
interesse público e a incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, àssim 
submetendo-se o presente Parecer à análise e aprovação do Ilustrissimo Senhor Secrétário 
Municipal e posteriormente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Parec~r. 

Governador Edison Lobão (MA), 06 de outubro de i023. 

~A~o~c. 
í\daias Alves Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

~O-, toJJ--0-'r'-da. '\\. ÓOc ~ 
Maria Eduarda Andrade da Silva 

Membro 

De acordo: 

João Victor Castro Sobral 
re ' · o Municipal de Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

Proces~oD . ...,~--'-'-"='-si\ 
Fls: 
As · 

! 

RESUMO: O presente pedido justifica-se, tendo em vista o Plano de Trabalho 
Socioassistencial da Secretaria de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão • 
-MA, o qual contempla a realização desta atividade diante do objetivo de possibilitar o 
acesso à cultura com cunho socioeducativo voltado aos participantes dos grupos de 
convivência de idosos do município. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus 
• executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São- Luís - MA, 

do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV, 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

• 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICA TIVA 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
Inciso II - para contratação que envolva valores inferiores ªI 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros• 
serviços e compras; 

Decreto nº 11.317/22 
Art. 1 º. Ficam atualizados os valores estabelecidos na Leii 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo: 

• 
Inciso II do caput do art. 75 - R$ 57.208,33 ( cinquenta e, 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos) 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de outubro de 2023. 

Adaías Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB,ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22:1s7.771/000l-60 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº / ----
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2023 

~ 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL D~ 

'DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 
EMPRESA ZANCHETTUR AGENCIA DE 

"'VIAGENS E TURISMO L TDA PAR{\ 
--.CONTRATAÇÃO DE EMPRES~ 

1?SPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DEÍ2 
ONIBUS EXECUTIVO PARA A 
REALIZAÇÃO DE UMA VIÀGEM COM ' ~ , 1 
DESTINO A CIDADE DE SAO LUIS - MA, 
DO DIA 18 A 22 DE OUTUBRO DE 2023, 
PARA O PÚBLICO DE IDOSOS QUE 
PARTICIPAM DO SCFV (SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS). . 

1 
O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal çle 
Desenvolvimento Social CNPJ nº 22.757.771/000)-60, com sede ha cidade de 
Governador Edison Lobão/MA, Estado do Maranhão, situada na rua Imperatriz II, ~º 
829, Centro, CEP: 65928-000, neste ato representado' pelo Secretário Municipal de 

' Desenvolvimento Social o Sr. João Victor Castro Sobral, brasileiro, portador do RG: 
1 

******* SSP/MA e CPF nº **********, doravante denominado CONTRATANTE, de 
outro lado, a empresa XXX, RG: XXX, estabelecida na rua XXX, nº: XXX, Bairip: 
XXX, CEP: XXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o prese111e 
contrato com base no Processo Administrativo nº XXX/2023, DISPENSA DE 

- 1 
LICITAÇAO nº XXX/2023, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal üe 
Desenvolvimento Social fundamentada no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133/11, 
alterada pelo decreto nº 11.317 /22, e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, 
pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Priva10, 
devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
! 

O presente CONÍRATO tem por objeto a contratação de emprt;sa 
especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem cqm 
destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público ~e 
idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivê'ncia e Fortalecimento de Vínculop). 

Rua Imperatriz 11, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

1 

Proc~sso:,-01/_-' 
A • 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a resente C tratb 
e aos documentos adiante enumerados, colaéionados ao Proc o Administrati q1c 
XXX/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, i pendente de transcriça :/ 
Termo de Referência; Dispensa nº XXX/2023-CPL L; Proposta de Preços 
CONTRATADA e demais documentos apresent s no pro~ da Dispens~ 

Licitação. :~ 1 

O presente Contrato rege-se 
Constituição Federal de 8; J 
Lei Federal nº 14.1 , de 1 1 alterada p decreto nº 11.317, de 29 qe 
dezembro de 20 ações poster· es; e, subsidiariamente. 
Instrução \OO'!tl:2 PO enquanto parâmetro de boa prátici; 

.demai ormas rem&a1~fftà~ aveis ' atéria; subsidiariamente, os, Princípios 4a 
T ia Geral dos Co os e 1spos1 s de Direito Privado, em especial'; a Lei Federal 
nº .078, de 11 de set br de 199 Código de Defesa do Consumidor). : 
Na 1 terpretação, inte ação, 1cação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste ontrato e as dispo · ões dos documentos que o integram, deverá prevalecer lo 
conteú das cláusul ontratuais. 1 
Os casos omiss serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõçs 
contidas na 1 Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às Licitações

1 
e 

Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorJá 
até os 60 dias de execução, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando b princípio ~a 
anualidade orçamentária. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço/ou fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 1 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas ne~te 
contrato; j 
b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; ; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo!:5'--"-"'"-'I 

PREFEITURA MUNICIPA_L DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA; 

As: 
Ass; 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e co strita ob~ervân ·ada 1 

Proposta de Preços e da legislação vigente; 
do e capacitado em todos b) prover os serviços ora contratados, com pessoal ad 

níveis de trabalho; 
e) manter-se, durante toda a duração d 
obrigações assumidas, as condições 

c~dade co s, 

contratação; 
quali~exigid para 

servi necessários à d) prestar, sem quaisquer ô 
correção e revisão de fal abalh , sempre que a ela'. 
imputáveis; 
e) responder pel aplicável; 
t) iniciar e cone s a os; 
g) atender a a · revidenciária e fiscal cabíveis. 

C ULA S R TAL ESTIMADO 

de R$ XXXXX, conforme descrito na !anilha abaixo;; 

UNID. QUANT. 
VALOR Vl)LOR 

UNIT. TQTAL 
1 

' 

TOTAL 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições,· 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de; 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários e totais,• 
constantes na cláusula sétima deste Contrato; 1 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados. 
deverão ser emitidos e entregues até o 3 ° dia útil, após a data de emissão, no Setor! 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison LobãolMA, situada na Rua; 
Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA,! 
acompanhados da Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais1 

e da Dívida Ativa da União, Certidões Negativas Estaduais e Municipal, Certidão! 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidã9 Criminal TJ/MA. 

' 
, ' 

PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega• 
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente; 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANH1O _. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

Pro e e s s o~\ '11 l'\fl 
Fls:~ 
Ass:~ 

a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do • 
documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões m cio adas no , , 
PARA GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento parcela evida, 
que só poderá ser realizado mediante a'regularização da falta. 

1 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, REC ENTÓ E DA'· 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. ~ i 

O contrato deverá ser executado fielm 1 ~no zo mín · o de trinta• 
dia e máximo de 60, de acordo c as ça s os d'a legislação ' 
vigente, respondendo o inadi ente p II!ttatJ:J;S as inexe atai ou parcial. ! 
PARÁGRAFO PRIMEI : A ex~- c rá aco anhada pelp "Fiscal do! 
Contrato", a q ' o · · a a · ção desta execução e pelo l 
atestado de co en e. se ços e egues para que se processe o , 
pagam m e oport . 
PARÁ con:'f..!1'n"\rt. esent da CONTRATANTE, sob pena de ser 1 

abilizad -~··>-<:: tará em registro próprio, através do Relatório 
relativas à execução do contrato, determinando o t 

q ecessar10 à s faltas ou defeitos observados. No que exceder àJ 
sua ência, dev ar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,' 

- f para ao. 
PA , CEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, l 
métodos e essas de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela! 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,) 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom: 
de~empenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do: 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime dej 
manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 
1 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e à CONTRATANTE ou a! 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzid~ 
essa responsabilidade pela presença de fisealização ou pelo acompanhamento da; 
execução por órgão da Administração. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por forçai 
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133/21, 
mediante Termo de Aditamento. · ' 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃb 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E, 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mo na execu ão ou , 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONT ADA, sempre· uízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber; assegurado contraditório e a prév e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando uv~r, e spe~ · 
a.!) - execução insatisfatória ou pequen ransto ~ese · ntó d trega i 
dos produtos desde que sua grav· e não c me a a · ação d suspensão l 
temporária ou declaração de in' neidad . 

b) multa; 
b.l) de 5% (cinco por nto) S<J,1,1,.CN.,__ bre o valor referente à , 

aplicada nà ocorrência: 
ulta corresponderá ·ao dobro da l 

, servando-se sempre o limite de 1 
rá a aplicada em caso de inexecução 

fração do objeto d ontrat 
de uma prime· infra,;;~ . c o 
porcenta da que ti r · do · 
20% mte po e 

ai do contrato, 
.2) Em caso de · 

s á aplicada a m 
co ratado. 

ompromisso, ensejará na rescisão unilateral e, 
e e 20% ( vinte por cento) sobre o valor total . 

b.3) ulta de 1% por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
1 

obriga ~ es co tuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipul~do, a incidir 
sobre o v r do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou µa aplicação ' 
das sanções administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 1 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem l 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, 

• 1 
quando houver, em especial: , 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; l 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, coritrariando o 1 

disposto no contrato; ' 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer! 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para, 
contratar com a Secretário Municipal de Assistência Social. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública1 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida al 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Rua Imperatriz 11, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ProcessJ-Glf1\m 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fls:~ 
Ass: 

' 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a . Secretária Municipal de 
Finanças, Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e r.remeditada 
em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses esc clusive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de :6 s que ac etem 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras alidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de ta poderão ser. aplicad 
cumulativamente com as demais sanções, não te - caráter ~ensató~io e a sua , 
cobrança não isentará a CONTRATADA da o ·gação . de ntu~is per e · 
danos. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A ão UI possibil. ade de rescisão 1 
1 

administrativa do Contrato, o o , 

PARÁ GRAFO · u~m1 alínea b não tem caráter 1 

compensatório, C N T A do amento à CONTRATANTE das • 
perdas e {n a -e metid . ' 

P RAFO a· débitos ou penalidades, aplicadas à, 
C T AD o evido cedimento, poderão ser ressarcidos por meio de · 
co ação, desc pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a 
rece CONT , seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros, 
que TRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou jupicialmente., 

P ARÁG "'"""'nUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e 
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. : 

PARÁ GRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças, Fazenda er 
~eceita, cópia do ato que aplicar qualquer pena(idade ou da decisã? final do recurso, 
mterposto pela CONTRATADA, a fim de que seJa averbada a penalização no cadastro! 
municipal de fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa po; inexecução/ 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no1 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. f 
f 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

' A ocorrência das hipóteses previstas no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21, inclusive o! 
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a' 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente dd 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto na lei, no caso de inadimplência.! 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADÀ o direito aoí 
contraditório e à prévia e ampla defesa. 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



• 

' 1 
Proc~sso:Oh1 /li) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

Fls:~ 

Ass:~/ 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da f 
CONTRATADA, aléín das demais sanções administrativas cab' eis, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente re o sa o dos· 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e s perdas e dano que 
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judi · mente. 

, ',, ... 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: EXTINÇAO 

A CONTRATANTE poderá denunci 
celebrar, amigavelmente, o seu · 
inadimplemento das obrigações 

cisão por· 
. ' a prev1sta1 

na cláusula Décima Terceira . 

PARÁGRAFO ÚNI : A de ' este contrato, em todos! 
os casos em que miti ao judicial ou extrajudicial e 
operarão se efeitos a a · 1ario Oficial. ; 

i 

' C ÁUSULA DÉ IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO; 
UN ATERALPEL C A 

Constit · cláusula e encial do presente contrato, de observância obrigatória, '.'.j 
impossib1 'dade d CONTRATADA suspender a entrega dos produtos e\11 virtude de, 
inadimplên . o pagamento pela CONTRATANTE. 

, , j 
PARAGRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Le~ 
nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não, 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante 

• 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo'. 
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 1 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA 09 
SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
! 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA1 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, qué 

' não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ! 
f 

Rua Imperatriz 11, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

Process0041/ 
As:~ 

Ass~./ 

PARÁGRAFO úNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a , 
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento b o valor / 
do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despe s de _pro sso e 1 

honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte cento) sobre o alor : 
em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃ 

As despesas decorrentes desta licitação c os no . . 
nom1ca Orçamento Geral Municipal, cujos gramas 

constarão quando da emissão da pectiv ecificados ! 
abaixo: 

, - ' ORGAO: Fundo 
UNIDADE· ·ço a ecimento de vínculos. 
PROJETO .2 . anutenção dos serviços de convivência 

' e fqrtal me 
N REZA O. - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica. 

Fica: leito o Foro da arca mperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente 
do pr ente contrato que o possa ser resolvido por meio amigável, com expressa; 
renúnci a qualquer o o, por mais privilegiado que seja. 

E, por esta e assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste; 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, xx de xxxxx de 2023 . 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
CPF XXXXXXXXXX RG XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipal os autos do 

processo administrativo nº 047 /2023, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação nº 

018/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a locação 

de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São 

Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que 

participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), nos 

termos do parágrafo único, do art. 72, inciso III da Lei 14.133/21 e suas alterações 1 

posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Gov. Edison Lobão, 06 de outubro de 2023 . 

Maias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov, Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 047/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. A~IS)!: DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA LICnjATORIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE Ej\lPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE DOIS ONIBUS 
EXECUTIVOS PARA A REALIZAÇÃO DE VIAGEM COM 
DESTINO A CIDJ\DE DE SÃO L_UISIMA, DO DIA ts AO tjIA 22 DE 
OUTUBRO DE 2023, PARA o PUBLICO DE IDos9s DO !!ERVIÇO 
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULQS, PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICjIPAL DE 
ASSISrtNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON I LOBÃO . 
OPINIÃO PELA APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITATÓRIA. 

! 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-Chefe signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para 

locação de dois ônibus executivos para a realização de viagem com destino a São Luís/MA, entre os dias 18 a 22 

de outubro do corrente ano, para o público de idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para 
1 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, P,ara emissão qe parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regul~dade do propedimento 

realizado . 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com b)ISe no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas aos atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, adernais, que se trata de pronunciamento restrito às questões eminentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, fi¾ianceira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 
1 

admínistrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidad1. 

~? ~ 1-)., ~ 
Rua Imperatriz 11,800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

'fit \Ili .. 0•=\ 

Ass:! 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissu_..==-º 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos espec(ficos necessros e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e anr1do em 

conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativa. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sirie qua non 

' para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compras e alienações 
1 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
i 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidape, impe'ssoalidade, 

mora/idade,.publicidade e. ejiciênciae,.também,ao,seguinJe: 

(.) 

XXI- ressalvados os çasos especificados na legislação, as obras. serliços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de çondições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, '/'antidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificaçllo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações . 

Em algumas situações específicas, as licitações poderão ser dispensadas, dispensáv.eis ou ipexigíveis, 

que são devidamente previstas na legislação brasileira. 

! 
A atual lei geral de licitações, dispõe os casos onde a administração pode adquirir bens ou contratar 

serviços sem a necessidade de licitação, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação 

(. .. ) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000, 00 (cinquenta mil refs), no caso 

de outros serviços e compras; 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO til PGM 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO ~!Y' ~=,. 
Gabinete do Procurador-Geral 

Rs: 

Com efeito, considerando a atualização de valores promovido pelo Decreto nº · . d 
1 

dezembro de 2021, o valor previsto como "teto", para que se dispense a licitação para compras e contra çao de 
! 

serviços fica em R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta eum centavos). 

de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, foi a'proposta 

da empresa ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, no valor de R$ 31.300,00 (trinta 

e um mil e trezentos reais), é possível que se realize por meio de dispensa de licitação nos termos da Lei de 

Licitações, que já se encontra em vigor. 

' Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por.qual das leis/usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedando-se
1 
apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art 193, a Adn/inistração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de aco1do com as 

leis citadas no refen·do inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressament~ no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada delta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

(. .. ) 

Art 193. Revogam-se: 

I - osarts. 89 a 108 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação dêsta Lei; 

' 
II -a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 deju1ho de 2002, e osarts. Jºa 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois):anos da publicação oficial 

desta Lei. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente !atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato, da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 
. 
1 

Trata-se dê parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que'não impede a;trarnitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, q4e de forma 

1 J.. específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

~=~Je,h.J~ 
d.~ua lm~eratriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração púb · , nao 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opiniqo técnico-
• Jurfdlca que orientará o administrador na tomada da decisão, na prátt,ca do ato administrativo, 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquantq envolvido 

na espécie simples parecer. ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não consid~rado pelo 
1 

administrador" (Mandado de Segurança n º 24. 584-1 - Distrito Federal - Relator: A(in. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres con:( base nas 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR JUJZO, pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos terrnos,colirnados pe{a lei geral 

de licitações. ! 
Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais , consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboraçiio, dentro do Jeu âmbito 
• 1 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 09 de outub~o de 2023. 

~í?Jeb.p , 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Processp:---'O~=!.'I 

Ao 
Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 0I.597.627/0001-34 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

Nesta . 

As: q 
Ass 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 047/2023, para 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 018/2023, com base no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade com o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de outubro de 2023 . 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

1 ~, Fls: 
Ass: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 047/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratação de 
empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma 
viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubrd de 2023, 
para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº ' 
14.133/21, alterada pelo decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e demais normas , 
pertinentes . 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e 
trezentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social- 02.16.00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: Manutenção do Fundo de Assistência Soçial 

' - 08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA: Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.po 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

~\<$-
':,O o" 

Governado~Q,11'''!''.abão/MA, 10 de outubro de 2023. 
t"'' ~-,'''\o ~'l .. .,,t\,,o -..«-º1'1>\'l 

\O" 10' ,o'<' c:í' 
':f'C ~0~ \0°· 

.,d: ~~<--º' . n 
cvia ~ W:l,eo. .S~ 

João Victor Castro Sobral 
s ário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz 11, n' 829, Centro- CEP: 65.928-000-Gov. Edison Lobão- MA ' 
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ProcessiP~ ~ IID13 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

As:~ 
As~/ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 047/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral 
do Município, para Contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus 
executivo para a realização de uma viagem com destino à cidade de São buís - MA, 
do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14. 133/21, alterada 
pelo decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos 
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social- 02.16.00 
U~IDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: Manutenção do Fundo de Assistência Sqcial 
-08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - 3.3.90.39\00 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 10 DE OUTUBRO 
DE 2023. JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Rua Imperatriz li, nº 829, Centro- CEP: 65.928-000-Gov. Edison Lobão- MA 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos po 
Processo Administrativo nº 047/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação 

' nº 018/2023, para contratar com a empresa ZANCHETTIJR AGENCIA DE VIAGENS,E 
TURlSMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/0001-86, objetivando a contrataçã,o de empresa 
especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma viagem com destiho 
à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de idosos q'ue 
participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). Esse Termo;se 
fundamenta no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo decrçto 
nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e demais normas pertinentes. O valor global ratificàdo 
e Homologado é de R$ 31.300,00 (TRINTA ,E~ MIL E TREZENTOS REAIS), que sfrá 
pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGAO: Fundo Municipal de Assistência Social 
- 02.16.00 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: Manutenção do Fundo 'de 
Assistência Social- 08.122.0052.6179.0000 NATUREZA DA DESPESA: Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica- 3.3.90.39.00. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA 
e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 
Governador Edison Lobão/MA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. JOÃO VICTOR CASTRO 
SOBRAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA,L. 



Diário Oficial 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR EDISO'N LOBÃO - MA:: 01ÀRIO OF'ICIAL: EXEÇUTÍVO -VOL. 3 -t:J: 1037 / 2023 :: TERÇA,~10 DE OUTUBRO DE 2023 :: PÂÔINA 1 OE 66 

SUMÁRIO 

Descrição 

:;:jt;cesió:\lU~IID 
Ass: 

a 

Ir,'---=- t •. Ã. ·--, __ .. _ -··· .. -·-- -- . ...., , ... -- __ ,. ____ j 
,r,. XT)lA1© DE RA'f!F CAÇ O ...... , .... , .... , ... cs ••••..••...• : ...•..••••••••..•..•.••• ., •.•.•. ,.'. .•.•••.•••.•••• ~········'··················•·.! ....... , 1 

• • lF. • .,,.., , , RÃ. , 
rDITAL DE CHAMJXME1~ ,O PUBLICO l)lº 001/202,3 -RIBEI O DAS·ARTES .................... , .............. ,,. .... ; ........ :1 
FDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ~•·0212023 .................................. ~ ............................................... :···'·· 2 

·- .. ---.. ' - •· ' -------~- - ~- .. _,,,..,_il. ~' 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 018/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos o despachos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 047/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n' 018/2023, para contratar com a empresa ZANCHETIURAGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA, 
CNPJ: 82.096.413/0001-86, objetivando a contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo para a realizaçãQ de uma 
viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, 'para o público de idosos que partictprun do SCFV (Sçrviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). Esse Tenno se ftmdmnenta no art. 75~ inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alteÍ-ada pelo 
decreto n' 11.317, de 29 de de=nbro de 2022, e demais nonnas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 31.300,00 (\l'RINTA 
E UM MIL E TREZENTOS REAIS), que serã pago com recursos do Programa de Trabalho: ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência'Sccial -
02.16.00 UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: Manutenção do Fundo de Assistência Social-08.122.0052.6179.0000NATUR):ZA DA 
DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e deterntinando o 
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Governador Edison Lobão/MA, 10 DE OUTUBRO DE 202;!. JOÃO 
VICTOR CASTRO SOBRAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

• EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 001/2023 - RIBEJRÃO DAS ARTES 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS 

COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. t 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística 
durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

1 

É, ainda, uma hornenage01 a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 63db69bc9dedbe50bc95ba0e85dd1d102dd30cd1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

As:~ 
Ass:~ 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

• 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO • MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

• 

Carimbo de Tempo: 10/10/2023 18:11:01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

ProcessoP"--'4'"-il=,, 

Fls:~ 
Ass:~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através do Secretário, Municipal 
çle Desenvolvimento Social convoca o Sra. Gabriele Zanchett; representante legal da 
'ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 
82.096.413/0001-86, Rua: 07, Nº 12, Super Quadra 602- lmperatriz/MA-d:EP:65913-
335, para a assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n~ 018/2023, 
referente à a contratação de empresa especializada para a locação de 2 ônibus executivo 
para a realização de uma viagem com destino à cidade de São Luís - MA, do'. dia 18 a 22 
de outubro de 2023, para o público de idosos que participam do SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Recebi em __ / __ 2023 

:GABRIELE ZANCHEf~ 
04850154395 • •R 

do dlgltalmeote por GABRIELE ZANCHETT:04850154395 
, Q:olCP.Brasll, OU•AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA 
L vs, OU=20781710000103, OU=Vldeoeonlerencla, 

PF A1, CNa.GABRIELE ZANCHETT:04850154395 
u o alltor deste documento 
sua 1ocanzaçlo de assinatura aqui 

3-11).16 06:53:34 
erversão: 10.0.0 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 82.096.413/0001-86 
REPRESENTANTELEGAL:GABRIELEZANCHETT 

j f:. , .. ,,-· 1 ,1 

" . """-.,...--,-.... ------------------..----------,.,-----➔----·, '" •; 1 • ' Rua Imperatriz 11, Centro - CEP: 65.928-000 ~ Gov. Edison Lobão- Mk 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 
EMPRESA ZANCHETTUR AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTriA PARA 
CONTRATAÇÃO DE - EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 2 Í 
ÔNIBUS EXECUTIVO PARA A 
REALIZAÇÃO DE UMA VIAGEM COM , 
DESTINO~ CIDADE: DE SÃO LUÍS - MA, DO 
DIA 18 A 22 DE OUTUBRO DE 2023, PARA O : 
PÚBLICO DE IDOSOS QUE PA'RTICIPAM. 
DO SCFV (SERVIÇO DE CONVÍVÊNCIA E [ 
FORTALECIMENTO DE VÍNCUI,OS). i 

' O Município de Governador Edison Lobão, através . da Secretaria 'lvl'.unicipal de ! 
Desenvolvimento Social CNPJ nº 22.757.771/0001-60, com sede na cidade de 
Governador 1;':dison Lobão/MA, Estado do Maranhão, situada na rua Imperatriz 11, Nº 
.829, Centro, CEP: 65928-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de' 
Desenvolvimento Social o Sr. João Victor Castro Sobral, brasileiro, portador da Carteira ( 
de Identidade Nº 0l 97007020027- SSP/MA, CPF Nº 015.463.883-89, doravante, 
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ZANCHETTUR AGENCIA! 
'qE VIAGENS E TURISMO LTDA, GNPJ: 82.096.413/0001-86, Rua: 07, Nº 12, Super-. . ' Quadra 602- Imperatriz/MA- CEP:65913-335 neste ato representada pelo Sra Gabrielel 
Zanchett CPF Nº 048.501.543.95 , de agora em diante denominada CONTRATADA,! 
.pactuam o presente çontr~to com base no Processo Administrativo qº 04 7 /2023,1 
DISPENSA DE LICITAÇAO nº OI 8/2023, devidamente autorizado pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social funda'mentada no inciso, IT, do artigo 75 da Lei nºI 
14.133/21, alterada pelo decreto nº 11.317/22, e demais legislações aplicáveis; e,1 
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as di~po~ições dci 
Direito P_(ivado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguirJ 

' 1 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO l 

! 

O presente CONTRA TO tem por objeto a con;ratação de empresJ 
(!Specializada para a locação de 2 ônibus exçcutivo para a realização de uma viagem co~ 
'destino à cidade de São Luís - :"1A, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, pará o publico d1 
idosos.que participam'do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento-de Vínculos)) 

1 
CLÁUSULASEGUNDA-·DA VINCULAÇÃO 

1 

' Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão• MA I CNPJ: 01.59?,627 /0001-34 
Rua Imperatriz II, nsi 800, Centro, Governador Edisôn Lobão, Marlhão, Brasil 

Home Page: httvs· //portal.governadoredisonlnbao,co 
! 
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Q CONTRATANTE e a CONTRATADA v'incularn-se plenamente ao presente Co , 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº !' 
047/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo de Referência; Dispensa nº 018/2023-CPL/GEL; Proposta de Preços da l 
CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da Dispensa 
LicÍtação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 1 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

! 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133, de Ide abril de 2021,.alterada pelo decreto nº 11.31:7, de 29 de 
dezembro de 2022, bem corno suas alteraçqes posteriores; e, subsidiariamente. ( 
lhstrução Normativa nº 005/2014-SL TI/MPOG, enquanto parâmetro de I;>oa prática; l 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os Princípios da J 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial; a Lei Federal ' 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). ! 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as'disposições ) 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá l?revalecer o 
é.onteúdo das cláusulas contratuais. , 
Os ~asos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições J 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às.Licitações e 1 

.Contr,atos Administrativos. ' · 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá"início a·partir da data de sua assinatura e vigorará! 
.até os 60 dias de execução, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato. 1 
'O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio dai 
anualidade orçamentária. 

-~ARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após oi 
,recebimento da Ordem de Serviço/ou fornecimento. ' 

1 
cL4usULA QUINTA: DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 1 

' Constituçm obrigações da CONTRATANTE: , 
a) re_al12:ar os ·pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabeleciµas nest~ 

, contrato; , 
b) fórnecer à CONTIZA T ADOS documentos, informações e demais elementos qu1 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 1 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente ó objeto do contrato nas formas âefii\idas. 

CL.ÁUSULA SEXTA: DAS. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: ! 
·a) conduzir os serviços de àcordo com as normas do serviço e com estrita observância dâ 
proposta de Preços e d;i legislação vigente; ' 

' 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.59J.6 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
Home Page: httos: //norta•,~overnadoredisonlobao.coni 
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b) 'prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em to 
níveis de trabalho;· 
c) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
contratação; 
d) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 
1:orreção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela f 

imputáveis; 1 
e) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável; · , 

' ,f) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 1 
g) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscatcabíveis. 

€LÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 31.300,00 (TRINTA E UM MIL E 
TREZENTOS REAIS), conforme descrito na planilha abaixo: 

VALOR VALOR 

' 1 

! 

ITEM DESCRIÇÃO UNJD. QUANT. 
UNIT. TOTAL i 

53-poltronas-(Leito Turismo), ar ' ' ,, 
' 

ONIBUs' 
condicionado, carpetado, toellete, 4 15.500,00 R$ 15.500,op 
tvs, vídeo, dvd, som ambiente com l l 

cd, microfone e geladeira elétrica. ! 
.om 57 poltronas (Leito Turismo), ar ' i 
.condicionado, carpetado, toellete, 4 ' ' 15.800,00 RS 15.sooAo ONIBpS tvs, vídeo, dvd, som ambiente com 1 1 

cd, microfone e geladeira elétrica. 
l 

f 
TOTAL R$ 31.300,Ó0 

1 

1 

' No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições,! 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de! 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
0 

' 
i 
! 

_À CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitiírios e totaisl­
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestado 
deverão ser emitido.s e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no, Setof 
financeiro da Prefeitura Municipal de Go".emador Edison Lobão/MA, situada na Rut 
'Imperatriz li, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison l,;obão - MA' 

, ~companhados da Certidão Cp~junta Negativa de débitos rel~tivos aos.Tri~utos FederaiÍ 
e da -Djvida Ativa d!! União, Certidões Negat_ivas Estaduais e Municipal, Certidãçi 
~égativa de Débitos Trabalhistas e .Certidão Criminal TJ/MA. f 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Mararhão, Brasil 

Home -Page: bttns· //nortal.2ovemadocedisonJobao,com 



'l 1· 
.,r:: •,~* 

' ' 

;. 
1 
1 

\ 

\ 
·1 

~-\ ~,,.,,,,,,,..... o 
~f4lt!lf• '1un]çlo1l de _ 

GOVtJIN/\OOí? tDISON UJBA 
• o tm\xlllo ,Ao !"k l"'OJ 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega 
dos documentos fiscais, -disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente 
a condição de pagamentO' original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do , 
docúmento fiscal. 1 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausêncü1 da apresentação das certidões men~ionadas no J 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da p~rcela devida, 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta, 

,CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, preferencialmente no prazo mínimo de trinta f 
, dia e máximo de 60, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação ' 

vigente, respondendo ó inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. ! 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do l 
Contrato", a quem caberá a responsabi I idade pela fiscalização desta execução e pelo 
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o l 
pagamento, e será designado em momento oportuno. l 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
res119nsa'bi I izado administrativamente, anotará em registro próprio, através çlo Relatório i 
de Execução de ·Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, det~rminando o l 
que for ·necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à' 
·~ua ·competência, çlever•á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, Í 
para ratificação. j 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fisc~lização pela. 

, CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, !explicações,; 
escfar'ecimentos e comunicações, por escrito.se solicitado, julgados necessários ao bom 1 

" t 
·desempenho contratual. 

í 
,PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização.do serviço objeto do; 
·contrato não exclui oú atenua a responsabilidade da, CONTRATADA, ne111 a exime de/ 
·manter fiscalização própria. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e à CONTRATANTE ou a 
terceiro~, decorrentes de.culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzid~ 
essa responsabilidàde pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento d~ 
execução por órgão da Administração. l ! 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRÂTO 

1 
1 O pre.sente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por forçl!-
~ de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Le~nº 14.133/21} 

mediante Termo de Aditamento. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
,DE~IS PENALIDADES 

' 
DÁS SANÇÕES ADMJNISTflATI,V AS * 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão· MA I CNPJ: 01,597.6 /0001-34 
Rua Imperatriz li, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maraithão, Brasil 
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A ipexecução do contrato, :t~tal ou parcial, execução imperfeita, mora na exec\lção o 
qualquer inadimpl(lmento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e 
amplá defesa, às seguintes penal idades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenv9lvimento da entrega 
dos· produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão , 
temporária ou declaração de inidoneidade. l 

b) multa; 
b.J) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, OU' sobre o valor referente à • 
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência 
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ·ao dobro da í 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre d limite de : 
20% (vinte por cento),.porcentagem esta que será a aplicada em caso de. inexecução 
total do contrato; · 
b.'2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão' unilateral e : 
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre d valor total i 
contratado. l 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimen,to das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir, 
sobre Ó valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da f 
po~sibil id~de de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE o~ 'da aplicação ; 
das sanções administrativas; 1 

c) Suspensão temporária do direito ,!e licitar e impedimento de contratar com a! 
'Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquantq perdurarem' 
'os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a,reabilitação,f 
quando houver, em especial: j 

ç, 1) - reincidência de execução insati&fatória dos serviços contratados; 1 

c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o1I 
disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na apli~ação das penalidades de advertência ou multa;, 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 1 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento ,de quaisqueJ, 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade parar 

' contratar com a Secretário Municipal de Assistência Social. 1 

' 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida J 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 1 

, d:l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal dç 
'Finapça~, Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa é premeditada 
~m,prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusiv~ 
apres::ntação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretell) 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações súcessivas de outras penalidades. ' 

' 1 

' 

• 1 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597. 7 /0001-34 
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PARAGRAFO PRTMETRO: As penalidades de multa poderão ser aplic-~"'----..,.­
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua 
cç,brança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e 
d1mos. 

l"ARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade.de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das 
perdas e danos resultantes das iT)frações cometidas. 1 

1 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à 
1 

CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de / 
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a 
recebçr da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros 
que !)lantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão.será fixado de acordo com a natureza e, 
á gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. ! 
1 l 

'PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secr~tário Municipal de Finanças, Fazenda e; 
Receita, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso ; 
inte!"(losto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 

1 
municipal de fornecedores. 1 , 

! 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa podnexecução 1 

,total•ou parcial do contrato e _suspensão temporária, caberá apresentação d~ recurso no! 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
' 
'CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2}, inclusive o 
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a' 
'CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de; 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto na lei, no caso de inadimplência.1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão ,formalment) 
motivados nos autos do processo de compr,as, assegurado à CONTRAT ADÀ o direito aO: 
contraditório e à prévia e ampla defesa. ' 

1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato p.or culpa dil 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará ~ 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo do~ 
serviços não executadbs, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que 
forem 'apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 1 j 

' 1 
CL~USULA DÉCIM;A QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO/ 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão· Mi\ 1 CNPJ: 01.59 .627 /0001-34 
Rua Imperatriz II, n!:! 800, Centro, Governador Edison Lobão, Mararihão, Brasil 
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A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse ;Público u 
celebrar, amigavelmente, o, seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por~--­
iIJadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista 
ria cláusula Décima Terceira, 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 1 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
clperarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a 1 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de I 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. , 

' ' f PARA.GRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art, 78, :XIV, da Lei : 
nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não ! 
preJtidiéar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continvidade da execução do contrato, sendo f 
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA, 1 

! 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU' 
SUBÇONTRATAÇÃO 

b presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT~MA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As i,mportâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quej 
não comportarem cobránça amigável, serão cobradas judicialmente. t 

1 

' ' ' 1 PARAGRAFO UN!CO:' Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a· 
juízo para haver o que lhe for, devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,/ 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre·o valoJ 
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e, 
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor: 
em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados nd 
Orçamepto Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômicá 
constarão quando da emissão da·respectiva Nota âe Empenho, conforme ,especificados 
'b _,. 1 
a aixo: 1 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social - 02.16.00 
UN~i>ADE: Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de 'vínculos. 

1 
l 
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• ,. 1 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.0122.617~.0000- Manutenção dos serviços de convivê(tcia 
e fortalecimento de vínculos . 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica. 

1 
J 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente / 
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, co!n expressa j 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. , 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

SEC 

Governador Edison Lobão/MA, 11 de outul?ro de 2023. 

GABRIELE ZANCHETT 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

' 1 
• 

' 1 

! 
i 

1 
! 
f 
t 

1 

! 

1 
í 
• 1 

1 
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' 
ORDEM DE SERVIÇO 

1 

' Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a contratação de empresa l 
especiálizada para a locação de 2 ônibus executivo para a realização de uma xiagem com 
destino à cidade de São Luís - MA, do dia 18 a 22 de outubro de 2023, para o público de 1 
idosos que participam do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento dç Vínculos), 
oriunda dil, Dispensa nº 018/2023, seus anexos e proposta comercial apresenta,da pelo Sra. 
Gábriele Zanchett, representante legal ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E , 
TURISMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/0001-86, Rua: 07, Nº 12, Super Q1,1adra 602 - 1 

Imperatriz/MA- CEP:65913-335, vencedora dos itens com valor total de R,$ 31.300,00 ; 
~TRINTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS), sendo obedecidas as condições e 1 

especificações estabelecidas no certame. : 

CONTRATANTE 

DEACORDO: 

__ / __ / __ _ 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 82.096.413/0001-86 
REPRESENTANTE LEGAL: GABRIELE ZANCHETT 

Rua Imperatriz li. nº 800. Centro - CEP: 65.928·000 - Gov. Edison Lobão-MA 

1 

' l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Ass: 

' 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1 ° ·e 2°,l do artigo 
t ' 

! 
67 da Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado o servidor KARINE SILVA SOUSA CPF: 

' ' ' 030.165.503-00, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV~MENTO 

SOCIAL, para ser fiscal, representante da Assistência social, no contrato çº 192/2023)celebrado 
' ' ! 

oriundo do DISPENSA DE LICITAÇAO 018/2023, que entre si celebram o Município de Governador 
' ! 

Edison· Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e fl empresa 

ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/00(ll-86, 

Joao Victor Castro sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento social 

CIENTE: 
' t 
1 
' Karine Silva Sousa 

! 
' 

Rua Imperatriz II nº 829 - Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Bfasil ' . ' . ! 



- 2., 

Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

'GpVERNADOR EDISON LÓ~,\Q: MA:: DIÁRIO OFICIAL- EXE_GUTIVO 'VOL 3- N' 194?1 ?02~, ~E!(TA,,l3'DE OÚTUBRp DE 2023 :: PAGINA 1 

SUMÁRIO 

Descrição 

! 
• l 

JOAO VICTOR CASTRO SOBRAL SECRETARIO 

,.SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOC\AU GABRJELE 
ZANCHETT CONTRATADO., 

• SOCIAL, ,. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 207/2023 

EXTRATO DO CONTRATO W 207/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2023, DISPENSA Nº 018/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 
01.597.627/Ó00l-34, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
CONTRATADA: ZANCHETTUR AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, CNPJ: 82.096.413/0001-86, RUA: 07, N° 12, 
SUPER QUADRA 602 - IMPERATRIZ/MA - CEP:65913-335. 
OBJETO: OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 2 ÔNIBUS 
EXECUTIVO PARA A REALIZAÇÃO DE UMA VIAGEM COM 

•
'. STINO À CIDADE DE SÃO LUÍ~ - MA, DO DIA 18 A 22 DE 

TUBRO DE 2023, PARA O PUBLICO DE IDOSOS QUE 
PARTICIPAM DO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
'FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS). O PRAZO DE VIGENDIA 
DO CONTRATO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 
E VIGORARÁ ATÉ OS 60 DIAS DE EXECUÇÃO. VALOR: RS 
31.,00,00 (TRINTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS), 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Ó2. I 6.00 UNIDADE: 
MÂNUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE V,ÍNCULOS. PROJETO/ ATIVIDADE: 
08.243.0122.6176.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 
NATl)REZA DA DESPESA, 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. GOVERNADOR EDISON 
1OB,ÃO (MA), l l DE OUTUBRO DE 2023. ASSINATURA: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO• MA 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htlps://transparencia.governadoredisonlobao. ma.gov .br/diario 

CÓDll,O DE AUTENTICIDADE: 959afa5db518434f8263b08c83a69a55f19e5ebb 

PARA VERIFIÇAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - M,?-1 CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL !)E ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE' GÓMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO B,RAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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